
Oficio no Q3712024 - Equipe Gestão Atual

Boa Ventura de São Roque,06 de Dezembro de 2024.

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos vivenciando a Transição de Governo Municipal para Gestão
2025-2028, razâo pelo qual venho através deste, encaminhar manifestação
acerca da solicitação do oficio 0512024 da Equipe Transição 2025-2A28, com
informações, conforme em anexo.

Sem mais, reitero votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente.

Angela

Coordenadora Equi Transição - Gestiio Atual

llmo(a). Sr(a)

Rozana Kenear

Coordenadora Equipe Transição 2025-2028
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ofício no32412024 Boa ventura de São Roque, 05 de dezembro de 2024

Prezada

Envio através desse oficio os documentos solicitados através do oficio

2412024 - Equipe de Gestão Atual.

1. Referente ao questionamento acerca dos servidores que recebem

função gratificada segue em anexo a portaria N. 9712024, em que

esta relacionada todos os servidores que recebem tal bonificação no

ârnbito [\Iunicipal, dos quais, aqueles que recebem através de Lei

estarão destacados no ato, em seu paragrafo único. AIém disso,

informe-se que o servidor Willian Pereira de Oliveira foi incluído

posteriormente à lista de servidores que recebem FG, e atualmente

este recebe 20% por ser membro da comissão de recebimento.

2. Referente a este questionamento será encaminhado assim que

disponível a lista de servidores que desempenham atividades de

plantão e sobre aviso. Quanto aos servidores que recebem

bonificação de hora extra, não há como encaminhar lista definitiva

uma vez que se trata de um trabalho extraordinário e imprevisível.

3. Referente ao questionamento acerca dos fiscais de contrato segue

em anexo a portaria N. 301/2024, em que esta relacionada todos os

servidores que foram designados fiscais das respectivas secretarias

bem como o gestor do contrato.

4. Referente ao questionamento acerca das comissões e conselhos

segue em anexo as portarias, decretos e leis vigentes
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5, Referente ao índice de despesa de pessoal segue em anexo o

relatório de gestão fiscal, o qual demonstra que em 1212023 o

município apresentava o percentual de 49188o/o, em 0412024 o

percentual de 47,9 o/o e 0812024 o percentual de 46,09o/o.

Sem mais, reitero votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente

Josiane Hoffmann Correia

Secretária Municipal de Administração

Coordenadora da Comissão de Transição

Gestão 2021-2024

Angela Fátima Strapasson
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PORTAEIâ N: e?/2024

O SENHOR EDSON TLAVIO HO['T'MANN, PREtr'EITO MUNICIPAL DA
BOÀ yENTURA DE SÃO ROQUE, §STADO DO PARANÁ, N0 USO DE SUA§
ATRIBLTÇOES LEGATS.

RE§OLVEI

Art. lo. As funções gratificadas no âmbito do município de Boa Ventura de São

RoquelPR serão regulÍrmentadas através desta portaria.

Lrt. 2o. As justificativas individualizadas, bem como, a porcentagem aplicada em

cada caso serão dispostas no ANEXO I desta portaria.

Art. 3". Os servidores municipais que fazem jus ao bônus da função gratificada são os

seguintes;

L ADILSON OONÇALVES DA MArA;

II. ADRTANA JACK;

III. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS;

TV. AIRTON MACHADO DOS SANTOS:

V. ELIANE DE SOUZA SANTIN;

VI. ELOISA LEITE ZALUSKI;

VII. FABIANA FOREKEVICZ DE CASTRO;

YM. GEL§ON KELNER DA SILVA;

D(. GISLAINE APARECIDA KELNER;

X, JANETE APARECIDA DE OLTVEIRA;

XI. JONAS JOSE MOREIRA DE SOUZA;

XN. JOSE JOAREZ GLODEN;

XM. JOSE LUIZ STEINMETZ;

XIV. JOSE RODRIGUES DE QUADROS;

XV. JOSIEL ZAFFARI;

Rua Moises Miranda s/n - Tel: (42) 3ô52-1020 - CEP: 85 225-000 - Boa Ventura de São Roque - Paraná
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LEANDRO RIBEIRO GLOEDEN;

LUCIMARA MOREIRA DE ALMEIDA;

MAzuA LUCIA DE CAMPOS KLOSTER;

MARLENE PEREIRA DOS SANTOS;

MARYLENE GLODEN;

MICHELLE DÂ §ILVA CABRAL;

PAULO ROMENIKI RATKE;

ROSANA DALZOTTO;

SIMONE, NARA FERR.EIRA;

TIAGO DOS SANTOS GOMES:

VERA LUCIA TINTILIANO.

Parágrafo único. Além dos servidores municipais elencados nos i*cisos do caput, os

servidores que recebem bonificação de valores fixos pelo exercício de função gratif,rcada são

os seguintes:

ANGELA DE FÁTIMA STRAPASSON, por aruar na função de Coordenadoria de

Coatrole Intemo, fixada na Lei Municipal n" 7lü12013 e suas atualizações;

RODRIGO KOLESKA, poÍ atuaÍ na comissão pefinanente de licitação, definida
no anexo VIII da Lei Municipal a" 307D0A6, alterada pela Lei no 1.22312023 e

suas atualizações;

ANA MARIA RODIAK, por atuar na comissão pennanente de licitação, defrnida
no anexo VIII da Lei Municipal n" 30712006, alterada pela Lei no 1.22312023 e

suas atualizações;

rV SILAS DOS SANTOS, por atuar na comissão permanente de lioitação, definida no

anexo VIII da Lei Municipal n" 3ü712006, atrterada pela Lei no 1.22312023 e suas

atualizações;

\/ MARCOS ROBERTO PAGNUSSATI, por atuar na comissão permanente de

Iicitação, definida no Anexo VtrI Lei Municipal n" 3A7/2006, alterada pela Lei n"
1.22312023 e suas posteriores atualizações;

Rua Moises Miranda sln * Tel: (42) 3652-1020 - CEP: 85 225-00G - Boa Ventura de $âo Roque - Paraná.
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vi. FRANCI§LE LEITE GOMES, poÍ atuar nâ comissâo pennanente de licitação,
definida no Anexo VXII da Lei Municipal no 307/2006, alterada pela Lei n"
I.zBlzAn e suas posteriores atualizações.

Art. 30 Revoga-se a portaÍia n' 58/2024 e demais dispositivos ern contrário, considerando
todas as adequações realizadas.

Art. 40. Esta portaria passa a vâler na data de sua publicação com efeitos retroativos a

data de 01 março de 2024 e valerá até dia 31 de outubro de2024.

Edifiçio da Prefeitura Municipal de Boa Venüura de São Roque, 10 de abril de 2ü24

E,D§ON HOFT'MÂNN
Prefoito Municipal

Rua Moises Miranda sln - Tel: (42) 3652-1020 - CEP: 85 225-000 - Boa Ventura de §ão Roque - Paraná.
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AI\TEXO I

AIRTON MACHADO: Servidor público municipal investido no cargo de Serviços Gerais,

lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Funções extras; Além de suas funções típicas cotidianas, servidor é responsável por se

deslocar e auxiliar na coleta de lixo nos Eco-pontos instalados na zona rural do Município e

nas roçadas mensais sobre as valas do Atemo Saniuário. Além disso, o servidor esteve

auxiliando no mutirão de coleta de entulhos na campanha contra o mosquito da dengue ern

parceria com â Secretaria Municipal de Saúde. O percentual de 2A% é aplicado ao servidor

tendo em vista o trabalho desempenhado por ele, espeeialmente aquele relacionado à coleta de

lixo na rírea rural do município, que exige deslocamento em pequenos, médios e longos

percursos, atuando assim, na função de motorista.

ELIANE DE SOUZA SANI'IIN: Servidora pública municipal, investida no cargo de

Serviços Gerais atuante na Sec. de Administração.

Funçôes §xtras: Recebe percentual de2A% por ser membro de Comissão de Recebimento de

Bens Móveis, conforme art. 85, IV e art. 90 da Lei Municipal no 832/2A1,5. As atribuições

desta servidora são desempeúadas, especialmente, üo Sstor de Recebimento. Dessa forma, é

de sua responsabilidade, junto dos fiscais de contato, examinar e garantir que os bens móveis

adquiridos pela administração do Município estejam de acordo com o termo de referência

incluso no certame de licitação e no objeto do contrato. Considerando a frequência e o nível

de complexidade das funçÕes desempeúadas, que excedeín suas tarefas cotidianas, o

percentual dç20% mosüa-se como adequado.

ELOISA LEITE ZALUSKI: Servidora pública municipal, investida no cargo de Assistente

Administrativo,lotadana Sec. de Educação, Cultura e Esporte- Ü
Funções Extras: Recebe percentuai de 20% por atuar em atribuições além daquelas definidas

em lei, quais sejam: A servidora é responsável pelo âssessoramento e execuçã,o da Lei Paulo

Gustavo de incentivo e fomento a cultura. Essa firnção é extremamente importante,

considerando qus, até o momento, a divisão de çultura não possui servidor especificamente

Rua Moises Miranda srn - rel: (42) 3652-1033;fr5"."-i?Uir-#kl"a ventura de são Roque - Paraná.
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designado para manejar os recursos que são direcionados a este fim, como é o caso daqueles

ÍeÇebidos através da Lei Paulo Gustavo. O percentual aplicado está ern conformidade corl as

atribuições extras desempenhadas pela servidora, que afualmente está realizando todos os

cadaskos, termos, e regramentos necessiírios aos rrovos recursos federais recebidos pela

divisão da cuitura, especialmente aqueles relacionados ao acompanhamento de sistemas, além

de todas as su:ls atribuições regulares de elaboração, fiscalização, acompaúamento e envio

de documentos pertinentes à secretaria.

FABIAI\IA FOREKEVICZDÍ, CASTRO: Servidora pública municipal, investida no cargo

de Assistente Administrativo, lotada na Sec. de Finanças.

Funções exfras: recebe percentual de 21o/o por ser membro da Comissão UGT (LNIDADE

GESTORA DE TRANSFERÊNCIA), conforme ato em anexo e em confonnidade com o art.

85, Iv- e art. 90 da Lei Municipal n" 83212015. Todos os tomadores de recursos estaduais ou

municipais devem instituir através de ato do agente competente sua UGT- Unidade Gestora

de Transferências, nos termos do artigo 2o, XXI da Resolução 03/06, sob pena de aplicação de

multa nos termos do Artigo 87, fV, g, da Lei Complementar Estadual n" 113/05. Nesse

sentido, a servidora é responsável por acompanhar e fiscalizar a transferência de recursos,

iunto da Secretaria de Finanças, e demais Secretarias envolvidas na transação.

GISLAINE APARECIDA KELN§R: Servidora pública municipal, investida no cargo de

Assistente Administrativo, lotada na §ec. de Educação, Cultura e Esporte.

Funções extras: Recebe percentual de ZüYo por atuar além de suas atribuições, râ

coordenando e alimentando o sistema SIGET. O Sistema de Gestão do Transporte Escolar é

de extrema importância ern nosso município, uma vez que, a maior parte da população reside

em zona rural e necessita do transporte para chegar em segurança as escolas. Nesse sentido, o

pereentual de 2Ao/o mostra-se adequado para garantir que as funções extras desempenhadas

pela servidora no acompanhamento desse sistema.

JOSIEL ZÁFFÂRI: Servidor público municipal, iuvestido no cârgo de Agente de Combate à

Endemias, lotado na Sec. Municipai de Saúde.

Rua Moíses Miranda s/n - Tel: (42) 3652-1020 - CEP: 85 22+000 - Boa Ventura de São Roque - Paraná.
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Funções extras: Recebe 50% de gratificação por atuarcomo um dos coordenadores da saúde

pública municipal, dentro da Vigilância Epidemiológica, além de desempenhar as atividades

de coordenador, atuando nos objetivos a serem alcançados, conforme pactuaçâo no setor

epidemiológico, responsável também pelo SIIWStrNASC, declarações de óbito e declaração

de nascido vivo, além de outras atribuições relacionadas aos progrÉrmas na rede de saúde que

{azemparte do sistema do SUS, CNES (cadastro nacional de Estúelecimento de Saúde), SIA

(Sistema de informação ambulatorial) e cartão SUS CADWEB. Além disso, e responsável

municipal do Prograrna Mais Médicos e o Programa de faturamento (DATASUS transmissor,

FPO, BPA da Vigilância sanitiâria, Versia, Depar4 e Tabwin), sendo de responsabilidade do

servidor inclusive, o encaminhamento de pedidos de licitação de produtos e insumos da

Secretaria Municipal de Saúde. É de sua competôncia tambem a gestão dos sistemas o

SISMOB-Sistema de Monitoranlento, E-GESTOR e os sistemas SISPRENATAL, SCPA,

SCPA USU, SARGSUS, SISCAN BOLSA FAMÍLIA, CONSULTORIO VIRTUAI DE

SAUDE DA FAMÍLIA, CREDENCIAMENTO EAP, GERENCIA APS, INFORMATIZA _

APS, LRPD - ESB, MICRONUTRIENTES, PMAQ AB/CEO, pSE, SISAB, Sistema

SISVAN, FNS * Fundo Nacional de Saúde, onde gerencia as emendas, tanto do nível

Estadual por Resoluções SESA quanto pâra o nível Federal. O servidor também é

representante na elaboração dos relatórios de Gestão, do Plano Municipal de Saúde, do RAG

* Relatório de Gestão, PAS - Plano Anual de saúde, do DIGISUS - sistema de informação

para estados e municípios, do INVESTSUS - Sistema de Investimento do SUS - Ministerio da

Saúde, entre outros, e por fim, participa da apresentação quadrimesüal dos serviços ao

Conselho Municipal de Saúde, é ouvidor Municipal da Secretaria de Saúde e faz o controle de

Estoque dos materiais adrninistrativos.

JOSE LUIZ §TEINMETZ: Servidor público municipai, investido no cargo de Desenhista,

lotado na Sec. de Adminisfação.

Funções extras; Recebe percentual de 20o/o por seÍ membro de comissão de Avaliação de

Bens Imóveis conforme portaria ena anexo, em conformidade com o art. 85, IV e art. 90 da

Lei Municipal n" 832i20i5. Este servidor atua em conjunto do restante dos membros da

comissão de avaliação de bens imóveis, e diante de sua participação na

tem o percentual de 2A% adequado a sua funçâo.
Rua Moises Miranda s/n- Tel: (42) 3652-1020 - CEP: 85 225-000 - Boa Ventura de
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LUCIMARA MOREIRA DE ALMEIDA: Servidora pública municipal, investida no cargo

de Assistente Administrativo, lotada na Sec. de Educação, Cultura e Esporte.

Funções extras: Recebe percentual de 20o/a por atuar além de siras atribuições tÍpicas da

secretaÍia, uma vez que é a únicà responsável pelo Sistema de Regisfto Escolar (SERE) e

Sistema Educacional da Rede de Proteção (SERP), que tem por objetivo primordial o

acompanhamento, fiscalização e alerta acerÇa da frequência escolar da rede públíca de ensino

municipal. A alimentação do sistema auxilia no combate a evâsão escolar e possibilita o

desenvolvimento de políticas públicas educacionais em âmbito municipal.

MARLEFIE PEREIRA DOS SANTOS: Servidora pública municipal, investida no cargo de

Assistente Administrativo.

Funções extras: Recebe percentual de 2A% por atuar além de suas atribuições, na direçâo do

Fundo de Previdência Própria do Município de Boa Ventura de São Roque/PR. A servidora

em questão exerce srras fi.rnções administrativas na direçãa do fundo de previdência

municipal, e com isso, é responsável pela elaboração, envio e aeompanharnento de

documentação relacionada à previdência própria dos servidores públicos municipais. Nesse

sentido, a porcentagem aplicada estií relacionada à complexidade de suas firnções

desempenhadas de forma extraordinária.

MARYLEI\I-E GLOEDEN: Servidora pública municipal, investida no cargú de Técnica em

Gestão Públic4 lotada rra Sec. de Educação, Cultura e Esporte.

Funções extrasr Recebe percentual de 20% por atuar além de suas atribuições, na direção do

Sistema Alimenta Brasil, conforme comprovação em anexo. O Sistema Alimenta Brasil é

responsável pelo controle da Merenda Escclar. Nesse sentido, atender suas reguiamentações,

resoluções e manter o município atualizado são deveres desta servidora, aô desempeúo de

suas funções extraordinárias. Portanto, o percentual de ZAYo mosÍra-se adequado para garantir

que as funções extras desempeúadas pola ssrvidora no acompanhamento desse sistema.

Rua Moises Miranda sln - Tel: (42) 3852-í020- CÊP: 85 225-ü0ü - Boa Ventura de São Roque * Paraná.
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LUCIMARA MOREIRA DE ALMAIDÀ: §ervidora pública municipaÍ, investida no cargo

de Assistente Administrativo, lotada na Ssc. de Educação, Cultura e Esporte.

Funções extrfls: Recebe percentuâl de 20% por atuar alám de suas atribuições típicas da

secretaria, uma vez que é a única responsável pelo Sistema de Registro Escolar (SERE) e

Sistema Educacional da Rede de Proteção (SERP), que tem pür objetivo primordial o

acompânhamento, fiscalização e alerta acerca da frequêccia oscolar da rçde pública de ensino

m*nicipal. A alimentação do sistema auxilia no combate a cvasão escolar e possibilita o

desenvolvimento de políticas públicas educacionais em âmbito rmrnicipal.

MARL§NE PEREIRA DOS SAFITOSI Servidora piúlica rnunicipal, investida no caÍgCI de

As sistente Administrativo.

Funções extras: Recebe percentual de 20% por atuar alérn de suas atribuições. na direção do

Fundo de Previdência Própria do Município de Boa Ventura de São Roque/PR. A servídora

em questão exerce suas firnções adminiskativas na direção do fundo de previdência

mirnicipal, e com isso, é responsável pela elaboração, envio e acompanhamento de

documentação relacionada à previdôncia propria dos servidores públicos municipais. Nesse

sentido, a porcentagem aplicada esta relacionada à complexidade de suas fi-rnções

desempenhadas de forma extraordinária.

MARYLENE GLOEDEN: Servidora pública municipal, investida no cârgo de Técnica em

Gestão Pública, lotada na Sec. de Educação, Cultura e Esporte.

Funções extra§; Recebe percentual de 20Ya por atuar além de suas atribuições, na direção do

Sistema Alimenta Brasil, conforme comprovâção em anexo. O Sisterna Alimenta Brasil é

responsável pelo controle da Merenda Escolar. Nesse sentido, atender suas regulamentações,

resoluções e manter o município atualizado são deveres desta servidor4 no desernpeúo de

suâs flrnções extraordinárias" Portanto, o percentual de 20% rnostra-se adequado para garantir

que as funções extrâs desernpenhadas pela servidora no acompanharnento desse sistema.

Rua Moises Miranda s/n - Tel: (42) 3ô52-1020 - CEP: 85 225-0ô0 - Boa Ventura de Sâo Roque - Paraná"
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MICIIELLE DA §ILVA CABRAL: Servidora pública municipal, investida no cargo de

Psicólog4 lotada na Sec. de Assistência Social.

Funçôes extrts: Resebe percentual de 2üo/o por atuar além de suas atribuições, na

coordenação do CREAS.

A coordenação do CREAS envolve algumas atribuiçôes, quais sejam: Participar da

elaboração, acornpaahamento, implementação e avaliação dos fluxos e pÍocedimentôs

adotados, visando garantir a efetivação das articulações necessarias; Subsidiar e participar da

elaboração dos mapeamentos da iárea de Vigilância; Socioassistençial do órgão gestor de

Assistência Social; Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e

serviços socioassistenciais, especialmente outros CRAS e Serviços de Acolhimento, na sua

área de abrangência; Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais politi.cas

públicas e os órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência

Social, sempre que necessrário; Definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabaÍho a

serem desenvolvidos na Unidade; Coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e

possibilidades de participação dos profissionais e dos usuários; Coordenar os

encamiúamentos à rede e o seu acompanhamento. A porcentagem aplicada está relacionada

ao nível de complexidade da atuação por parte da servidora na coordenação do setor,

especialmente nas reuniões de rede e no contato com os demais órgãos para gestão de

poiíticas públicas na administração de Boa Ventwa de São RoquelPR.

YERA LUCIA TINTILIANO: Servidora pública municipal, investida no cargo de Serviços

Gerais, lotada na Sec. de Educação, Cultura e Esporte.

Funções extras: Recebe percentual de 20Yo por atuar além de suas âúibuições no manejo,

acompanhamento, deslocamento e eÍrtrega dos alimentos paÍa o preparo da merenda escolar

nas instituições de ensino municipais. A porcentagem aplicada corresponde à frequência e a

complexidade das atividades desenvolvidas pela servidora, eue, diânte clo cardápio

apresentado pela nutricionista responsável, se certifica que o alimento será recebido pelas

escolas em tempo e em condições de preparo.

Rua Moises Miranda s/n - TeÍ: (42) 3652-1020 - CEP: 85 225-000 - Boa Ventura de São Roque - Paraná
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d)ILSON GONÇALVES DÀ MÀIA: Servidor público municipal, investido no cargo de

Professor, lotado na Sec. de Educação, Cultura e Esporte.

Funções extr*s: Recebe percentual de 25Vo por atuâr além de suas âtribuições, na

coordenação da Escola Municipal Nossa Seúora de Fátima, art. 53-4, §2" da Lei Municipal

n" 23612005. A porcentagem aplicada está disposta nos parâmetros da Lei do P1ano de Cargos

do Magistério do Muuicípio de Boa Ventura de São Roque.

AGNALDO YUJANSKI DE JE§US: Servidor público municipal, investido no cargo de

Advogado lotado na Sec. de Administração.

Funções extras: Recebe percentual de 30% por atrur além de suas atribuições na Assessoria

Jwídica do Fundo de Previdência Próprio do Municipio de Boa Venlr.ra de São Roque, com

base no ,\rt.2 da Lei Municipal no 366108. A porcentagem aplicada está deÍinida com base no

limite <lefinido em lei e considera a grande complexidadô e Íesponsabilidade assumida pelo

senidor ao atuar na assessoria jurídica do fundo próprio de previdência social do município,

além é claro, de todas as outras questões pelas quais responde, sejam elas relacionadas à

atuação judicial, administrativa ou regdatória da entidade.

JOSE JOÂR§Z GLOEDEN: Servidor públioo municipal, investido no oargo de Assistonte

Administrativo lotado na Sec. de Administração"

Funções extras: Recebe percentual de 30oÁ por ser membro da Comissão de Avaliação de

Bens Imóveis em conformidade com o art. 85, iV da Lei Municipal no832/2015. A

porcentagem aplicada está relacionada às atribuições do servidor desempenhadas nesta

comissão, que entre outras coisas, prÊcificâ, valora e analisa os irnóveis a serem comprados,

vendidos, permutados, locados ou doados pela administração pública d,e Boa Ventura de São

Roque.

JOSÉ RODRIGUES DE QUADROS: Servidor público municipal, investido no cargo de

Auxiliar Administrativo lotado na Seo. de Administaçâo" Ê-(*".
Funções extras: Recebe percentual de 30% por seí membro da Comissão de Avaliação de

Bens Imóveis, em conformidade com o ârt. 85, fV da Lei lvlunicipal n" 83212015. As

Rua Moises Miranda s/n - ret: nO Tli;lfil;ffffilffik§oa Ventura de §ão Roque - Paraná,
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ESTÂDO D* FARÂNÂ.

ahibuições deste servidor estão relacionadas ao manejo das leis municipais, seu procedimento

até a proposição, bem como, a recepção de projetos de autoria diversa paÍa seu devido

encaminhâmento. Além disso, no dia a dia o servidor é responsável por Íealizar a

digitalização de todos os processos e atos administrativos e demais documentos necessários

ao exercício da transparência da instituição. Por fim, o servidor atua Çomo membro de

comissão, que tem como objetivo a avaliaÇão dos bens imóveis utilizados como objeto de

coÍnprq vendq permuta, locações, e demais atividades desempenhadas pela administração

pública de Boa Ventura de São Roque.

LEANDRO RIBEIRO GLOEDEN: Servidor público municipal, investido no cargo de

Técnico em Meio Ambiente lotado na Sec. de Meio Ambiente.

Funções extras: Justifica-se a gratificação ao servidor, haja vista â necessidade de todas as

semanas o mesmo auxiliar na coleta de residuos nos eco*ponto em algumas çomunidades nâ

zona rural, como também acompaúado a equipe de Pesquisa Científica na Unidade de

Conservação em períodos noturnos" A porcentagem aplicada está relacionada à formação

intelectuai, desempeúo técnico e atuação fora de suas atribuições tÍpicas, tânto no

deslocamento paÍa coleta de resíduos, quanto na atuação frequente fora de seu horiírio de

trabalho.

ROSÀNÀ DALZOTTOI Servidora pública municipal, investida ro cargo de Serviços

Gerais,lotada na Sec. de Assistência Social.

Funções extras: Recebe percentual de 30% por atuar além de suas atribuições na direção dos

trabalhos reiacionados ao desenvolvimento de projetos com a comunidade- Nesse serrtido, a

servidora trabalha na recepçâo da secretaria atendendo as pessoas de que vem procurar roupas

ou serviços em geral, atende telefone, marca viagens e coordena o projeto de crochê da

secretaria, que consiste em: entregar fios nas casas das mulheres que estão participando do

projeto, pesar e preencher Íichas para cada uma na entrega Depois dos tapetes feitos, busca

fl.âs câsas, pesa e preenche ficha novamente. Após todos os tapetes estaÍem na secretaria, leva

até a cidade de Barbosa Ferraz - PR onde frca a fábrica de fios. Entrega os tapetes prontos e

traz o material para produção dos próximos, recebe o dinheiro pelos tapetes e efetua o

Rua Moisss Miranda s1n - rer: (42) s6s2-1m0;*t:_l#%ã:i,"rkBoa Ventura ou s4fl_f*-_Paraná-
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ESTAÜO DO FARANA

pagamento das mulheres. Faz as novas entregas de fio na cidade e nas comunidades. Todas

essas atividades sâo desempeúadas em conjunto com as atividades típicas da servidora, quais

sejam: rnanter a limpeza da secretaria, preparar o caÍé, organizar os materiais de iimpeza,

alimentação e demais feramentas utilizadas nos trabalhos da secretaria.

,ÀDRIÀNÀ JACK: Servidora pública municipal, investida flo caÍgo de Técnica de

Enfermagern, lotada na Sec, de Saúde.

Funções oxfras: Recebe percentuâl de 40oÁ por atuar além de su^as âtribuições relacionadas à

prestação de serviços técnicos de saúde, atuando também na área administrativa do ente,

sendo responsável pelo agendamento de consultas, TFD Regional. Sendo que esta atuação é

executadâ inclusive fora de expediente, pois as consultas devem ser marcadas logo na janela

de vagas disponibilizada pelo sistem4 independente do horrírio e conforme demanda

municipal.

GELSON KELNER DA SILVA: Servidor público municipal, investido no cargo de

Motorista C e D, lotado na See. de Meio Ambiente.

Funções €xtras: Recebe percentual de 30% por atuar no desempeúo de atribuições alem

daquelas defrnidas em lei, quais sejam: todas as semanas o servidor auxilia na coleta de

resíduos nos eco-ponto em algumas comunidades na zona rural e auxilia nos serviços de

lubricação do veículo, ultrapassando o horiário de expediente. No Ínesmo sentido, o senidor

auxilia kabalhos de proteç.ão de fontes e se desloca até o aterro sar:itário para realizar o

transbordo. Por fim, o servidor executa trabalhos com o caminhão pipa e esta disponível para

atender as demandas da Defesa Civil Municipal, em diversos serviços.

MARIA LUCIA DE CAMPOS KLOSTERI Servidora púbtica rnunicipal, investida no

caÍgo de Serviços Gerais, lotada na Sec. de Saúde.

Funçôes extras: Recebe percentual de 40o/o por atuar além de suas atribuições cotidianas, no

agendamento de consultas, TFD regional, que consiste no manejo de sistema de vagas,

atuando inclusive fora do horário de expediente e dias úteis, confoffne a rnunicipal

Rua Moises Miranda s/n * Tel: (42) 3652-1020 - CEP: 85 225-000 - Boa Ventura de São Rogue - Paraná.
E-mail: irç.ü jjr,.. E::! _.,::§);, 1,:l:i r:l: :.
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PAULO ROMENIKI RATIffi: Servidor público municipal, investido no cargo de Auxiliar

Administrativo lotado na §ec. de Administração.

Funções extras; Recebe percentual de 40úÁ por atuar além de suas atribuições definidas em

Iei, quais sejam: ser responsável pela Unidade Municipa.l de Cadastro"

JANETE, ÀPARS,CIDA DE OLIVEIRA: Servidora pública municipal, investida no caÍgô

de Contadora, lotada na §ec. de Finanças.

S'unções extras: Recebe percenfuâI de 60% por atuar além de suas atribuições como

assessoÍa contábil do Fundo Próprio de Previdência Social do Município, referente ao art. 3o

da Lei n' 628/201 l.

JONAS JOSE MOREIRÂ Dtr §OUUA: Servidor público rnunicipal investido no cargo de

Motorista C e D lotado na Sec. de EducaçãoiAdministração.

Funções extras: Recebe a porcentagem de 70% por atuar no setoÍ adrninistrativo nos

períodos que não esüí responsável pelo deslocamento dos alunos no trânsporte escolar, bem

comor faz parle da Comissão de Avaliação de Bens Inserviveis conforme anexo? ern

consonância eom o art. 85, IV dâ Lei Municipai no 83212ü15.

SIMONE NARA FERREIRA: Servidora Publica Municipal, investida no cargo de Sen iços

Gerais.

Funções extras: Recebe percentual de 20%, pois alem das funções do dia a dia faz parte da

Comissão de Recebimento de produtos comprados pela Administração confarme Fortaria l'lo

182Í2An e Artigo 82 da lei 307/2006 e Art. 86 e seguintes da lei no 832 de 2CI15 que prevê o

pagamento das gratificações. A função da comissão é examinar e garantir que os bens móveis

adquiridos pela admiuistração do Município estejam de acordo com o termo de referência

incluso no certame de licitação e no objeto do contrato. Considemndo a frequência e o níve}

de complexidade das funções desempenhadas, que eNcedem suas tarefas cotidianas.

TIÁGO DO§ S.4.I[TOS GOMES: Senidor Público Municipai, investido no Cargo de

Enfermeiro, na Secretaria Municipal de Educação

Rua Moises Miranda s/n - Tel: (42) 3652-1020 - CEP- 85 22S000 * Boa Ventura de São Roque - Paraná.
E-ma i I : ;r iJ r I i.:_,..t I l:.;. -*.,.l:;,.rlt : il; I ç; I r..
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E§TADÇ DO Pê.R.ANÁ

Funções extrâs: Recebe percentual de 40Yo, e a serviço extraordinário desempenhado pelo

servidor é, especialmente, coordenar o posto de saúde central e fornecer suporte nos

atendimentos especializados que ocoÍrem no município (pediatra, otorrinolaringologista e

medico do trabalho) mesmo em dias não úteis.

EDSON FLAVIO HOTFMÁNN
Prefeito Municipal

Rua Moises Miranda sln - Tel: (42) 3652-1020 - CEP: 85 225-000 - Boa Ventura de São Roque - Paraná,
E-mail: pS§nhu§ü.Cl il§§ituê.[l§*.m
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PO_RTARTA NojlzUaCI2g

O SENHOR EDSON FLAVIO HOFFMANN, PREFEITO
MUNICIPAL DE BOA VENTURA DH §ÃO ROQUE, ESTADO BO PARA§{Á,
No uso DE suAs ATRrBurÇÕes uggnrs.

nE§wvE:

NOMEAR - Fica nomeada a Comissâo para Avaliagão de
Bens lmóveis no Município de Boa Ventura de São Roque-PR.

{

Jose l-uiz §teinmtz - Fnesidemte
Jose Joares Gloden - Membro
Jose rodrigues de Quadros - Membro

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria
de no10ODA17, esta portaria passa a vigorar a paúir da data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura fiíunicipal de Boa Ventura de São Roque,
13 de abril de 202A.

I

ED§ON F N
Frefeito Mlunicipal
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O SENHOR EDSON FLAVIO I.IOFFMANN, PKEFHIYÕ MUNIEIPAL DE

BoA VENTURA oe sÃo RoeuE, ESTADo Ds pARAt{A, No EJS§ nE

suAs ATRtBUtçôes l.eeers.

RE§CIkVH;.

NOMEAR: A Comissão UGT - Urridaeie Gestura de Transferência der

Município de Boa Ventura de §ão Roque-PR.

o Presidente: Rosenilda De Pontes Dos Santos

r Membro: Marcos Roberto Pagnussati.

c Membro: Fabiana Forekevicz de Castro.

Revogadas as disposiçÕes em contrário À g:oi-taria de No 2712018, esta

portaria passa a vigorar a partir da data de sua publieaçôo.

Edifício da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de §ão Roque, ü3 de

Agosto de 2022.

I
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EDSON FLAVIO F&{f{§{ru

:%§' Fnefeito Mu.r n ie§ gler ü
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ESTÂDO Dü PP,RHllÁ

ll()Itl'Al{trA I§' 93/2{}2.1

O §ENIIOIi EDSON FLAVIO IIOFFMAN}{, PI{§}IiITO MUNXCIPAL DTi
BoA vENl'unA nn sÃo RoeuE, ESTADo Do pAIrÂwÁ, Nt) xJSo Dn su^.§
Â'x'luu ut ÇÕ r,:s l,Ec;ats.

IT}I,SOLVIi:

NOMl,lÂtt: lrica nomcada a Comissão para Recebimcntr: dc lJens Moveis c Imtivcis r-Jo

It4unicipio dc Boa Venlura dc São l{oqur:-P1t.

o Willi*n Fcrcira de Olivcira - PRESID§NTII

o hlli:rnc dc Souza §antin - MF,VIBI{O

o Sirlone l{ara Fcrrcira - }'IEMBIIO

I{q,ogadas as disposições em contrário à portaria dc no I821?023- csta pr-rrtariâ passâr'ii

vigr:rar a partir- da data cic sua publicação.

lidillcio cla Prci'citura Municipal de Boa Vcntura dc Sâo Rociuc, 27 tlc março dc 201-*

EDSON HOFITMA}dIt{
Prefcito Municipal

Füb[icsdo
sf81

lm'f



PREFEITURA MUNIGIPAL DE
BOA VENTURA DE SÃO ROQUE

ESTADO DO PARANA

-at6

LEI N".710i20fi

SÚUULA:Altera o Art 20 da Lei no. 359/2007.

A CÂMARA MUI'IICIPAL DE BOÀ VENTURA DE SÃO ROQUE,
ESTADO DO trARANÀ, RPROVOU E EU PREFETTO MUNICIPAL SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art ío Altera o ? da Ler Municipa! n. 359/2007, de 28 de
ter a seguínte redação.dezembro de 2007, que passa ê

Art 20 A remuneração da Funçáo de Cmrdenadoria do Controle lnterno
corresponde ao vencimento do cargo efetivo confonne Lei 307/2006, aplicando-
se o vaíor de R$ 1.635,m (hum mÍl seiscentos e lrínta e cinco reais) sobre o

vencimento referência do cargio efetivo oa;pado.

"Aq ui o Tunyo é Thletha r : Confianq, e Trabalho"

AÉ 20 O reaiuste anual se aplica pelo indice Nacional de Preços ao

Consumidor INPC, ém conformidade com os dernais servidores públicos

municipais.

Art 30 Os demais artigos da presente Leí permanecem Ína{terados.

Art 40 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publiceção, revogando

as disposições em contrario"

Edifício da Preíeitura MunÍcipal de Boa Venturá de Sáo Roque, 24 de abril de

2A13.

i -.a'. , t

tã«kr;:tio#í{Íi'-'
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Moisés Miranda, s/n - Tel,: (42) 3652-1020 - CEP 85.225-000 - Boa Ventura de São Roque - paraná
E-mail: secrelariageral@yahoo.com.br / contabilidadebvsr@gmail.com / rhpmbvsr@hotmail.com
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ESTADO DCI PANANÁ

LEt No. 1.223/2023

§UMULA: Altera o Anexo Vlll da Lei
Municipal no. 30712006"

O PREFEITO MUNTGIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO
ROQUE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçôes faz
sabêr que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lai.

Art. 10 Fica alterado o Anexo Vlll da Lei Municipa! no" 307i2006, criado pela
Lei lVlunicipal n'. 1179ftA2\ incluindo as funçôes de Agente de Contratação e
Membro da Equipe de Apoio, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO VIII

Art. 2o A função de Presidente de Comissão de Licitação e a suâ
respectiva gratificação definida no Anexo VIll da Lei Municipal no. 307/2006,
permanecerá vigente até o fim da vigência da Lei no. 8.666193, nesse sentido,
quando esta for revogada, a Função e a Gratif[cação de Presidente de Comissão
de Licitação serão revogadas automaticarnente.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edifício da Frefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque-PR, de 20
de Junho de 2023.

EDSON F HOFFMANN
Prefeito Municipal

Município: Boa Ventura de São Roque-Pr - Endereço: Rua Moises Miranda 422 CEP: 85 225-000 -
Fone: {42L36§?:102L E-ltail: admbvsr20lZ@grya:iLepm
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Nornenclatura da FunÇão Valor R$
Pregoeiro R$ 2.895,00
Presidente Comissão de Licitação R$ 2.895,0ü
Agente de Contrataçâo R$ 2.895,00
Membro da Equipe de Apoio R$ 1,400,00



PREFETTURÀ DO MUMCÍPN DE

BOA UENTUBA
DE SÃ0 R00UE

O futuro começa agora
Gestão 2005/2008

LEr N.o 36612.009

SÚuUua: Dispõe sobre criação de função
gratificada para assessorar o Regime
Próprio de Previdência Social do Município
de Boa Ventura de São Roque e para
coordenador previdenciário, e dá outras
providências.

A CÂMARA IIuT{IcIPAL DE BoA vENTURA DE sÃo
ROqUE, ESTADO DO PARANí APROVOU E EU, PREFETTO MUNICTPAL
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Aft. 10 - Fica autorizado à criação dentro da estrutura

Administrativa, de que tratam a Lei 2L412005, na unidade orçamentária da Secretaria

de Administração as Funções Gratificada de Assessoria lurídica Previdenciária e

Coordenador Previdenciário.

§ 10 - A designação da Função Gmtificada de Assessoria lurídica

Previdenciária de que trata este aftigo caberá unicamente ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, dentre os seruidores de provimento efetÍvo estaveis que

disponham de Formação em Curso Superior em Direito aprovado pela OAB do Pnfaná

e especialização em administração pública.

§ 20 - A designação da Função Gratificada de Coordenador

previdenciário de que trata este artigo caberá unicamente ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, dentre os servidores de provimento efetivo que disponham de

capacitação técnica para o exercítrio da função.

Rua Moisés Miranda, s/n -Tel.: (42) 3652-1020 - CEP 85.225-000 - Boa Ventura de Sáo Roque - Paraná
E-mail: boaventura@almix.com. br



PREFETIURA Do MuNlcino or

BOA UENTURA
DE SÃO ROQUE

O futuro começa agora
Gestão 2005/2008

Art. 20 A remuneração das Funções Gratificadas de que trata o

Art.lo corresponde ao vencimento do cargo efetivo conforme Lei 30712006,

aplicando-se a Função gratificada de Assessoria lurídica Previdenciária no percentual

de até 3}o/o (trinta por cento), sobre o vencimento com referência ao cargo de

advogado ocupado, e a Função gratificada de Coordenador Previdenciário no

percentual de até 80o/o (oitenta por cento), sob o vencimento com referência ao

cargo efetivo de ocupado.

Aft. 30 - Os ocupantes de cargo de provimento efetivo com função

gratificada não serão remunerados por horas extraordinárias no exercício da função.

AÍt. 40 - Corn a subtrcção da Í'unção gratificada, prevista nesta Lei,

o seruidor retornará a perceber o vencimento referência do cargo efetivo, não

caracterizando a redução do vencimento.

na data de sua publicação,

revogando as disposÍções em conkário.

Edifício da prefeitura Municipal de Boa Ventura de são
Roque, em 12 de Março de 2.00g.

PREFEITO MLINICIPAL

Rua Moisés Miranda, s/n - Tet.: {42) 3652-1020 - cEP 85.225-000 - Boa Ventura de são Roque - paraná
E-mail: boaventura@almix.com. br
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PORTARL4. N'301/2024

O SBNHOR EDSON FLAVIO HOFFMANN, PREF-EITO MT]NICIPAL DE
BOA \rB]§TURA DE SÃO ROQUE, ESTÂDO DO FÀRANÁ, wO USO DE SrJÀS
ÁTRIBUIÇÔES mC,tts:

R.ESOLVE:

Art. 1o- Nomeqp os Gestores/Controladores e Fiscais de Contratos Administrativos nas

seguintes Secretarias Municipais, ficando a suâ composição da seguinte forma:

SF-CRETARIA DE MEIO AMBIENTE;

Irmerson Jose Barbosa - Gestor/Controlador

Leandro Ribeiro Glodcn - Fiscal

SE,CRETARIA DE SAUDE

Vanderlei Honorio da Silva - Gestor/Controlador

Josicl Zaíart - Fiscal

SECRETARIA DE FTNANÇAS;

Patrícia Gloden Godois - Gestor/Controlador

Rosenilda de Poutes - Fiscal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;

-Ios i ane Ap arecida Ho ffmann - Ge stor/C ontro ladr:r

Rosenilda de Pontes - Fiscal

SECRÊTARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E

Adilson Roque Dos Santos - Gestor/Controlaclor

Evofton Rosa dos Santos - Fiscal
i*
I
J

f

petL

I)cpiuttrncnto de Recursos Hurnernos, E,-nTail: rlúoãventural@gmail.com - Fone:0800 I l5 9191 Ranral 202
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SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:

Izabçl Camargo de Oliveira de Lima - GestoriConÍrolador

Gislaine Aparecida I(elner - Fiscal

SECRETARTA DE PROMOÇÃO SOCW;

Lauriano Bender Link - GestorlControlador

Andressa Caroline Miranda Kuachinhak - Fiscal

S ECRETARIA DE AGRICULTURA;

Junior Cezar Rodrigues do Sacramento , Gestor/Controlador

Vilmar Cerineu da Siiva - Fisçal

Art. 2o- As atribuições bem como as responsabilidades dos Gestores/Controladores e Fiscais

estão descritas no Decrelo n" 4212Ü19.

Rcvogadas as disposições ern contrário, em especial a Portaria n* 1A612024, esta

portaria passa a vigorar a partir da dat* de sua publicação, com efeito a contar em 09,1A12024-

Edifício da Pret'eitura Municipal de Boa Ventura de São Roque, 18 de outubro de

2024

EDSON FLAVIO Assjnadodeformadisitalpôr

HOFFMANN;01 8601 EDsoN rLAVto
HOFFÀ/lA Nlil:C1 8601 a79 1 7

47917 Dados: 2024. 1 0.1 8 1 5:09:1 C -03'0O'

EDSON FLA\,TO HOFFMAN]§
Prel'eito Municipal

Deparlarnento rle Recursos Hunranos, E-rnail: r'hboaventr:ral@Fulail.çorn - Fone: 08Ü0 115 9I9l Ramal 202
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O §ENHOR H$S$§\§ §§t",t§.§§* l"{*.iii::$Â.§:t\i, i);:'ii:)1'r I : ,

MUNICIPAL DE BOA VENTURA P§ §Aü §.{}§Uü- k*.i"i.&§'§(} 5ç3 i::;,1.§:1,:.',),:;';,,

NO USO DE SUAS ATRTBUTÇOES UrçRlS.

RE§ÜLV§:

NOMEAB,: Os Membrss dm ümnme[[l* §ntwi"nn S* §revmr]ç;§r-r r':tr

Acidentes - CIPA, conforme sesue:

MEMBROS INDICADOS pELm pü§§§ üXÍ:ü*;ivi, i\il §ir.t jl:';r l.

Titular: JO$lfL ZAFARI

Suplente: EMANUEL VICTOR DO NÂ§C|IUENf{}

Titular: GELVERSON DE RAMOS PtR§§

Suplente: JOSNEI GONCALVH§

Titular: ARICLEIA BALBI NOTTI

§uplente: LUCIANA D§ FRHI"§'AS

TitUIAr: JOÃO PEDRCI LOPES

Suplente: TIAGO DOS SANTüS üm§\{t$

t.i,\*i ,.i i , .,i.f ., rrrr..

$O-(lr*:--f iTI:n'{ $F-

Fuli:ç**'+ ç.'':.

(!;:,.". 
.

')'r.1. .',L u:i.

§it$ Ê3ü{.!E

Revogadas as disposiçÕes em contr§ri«:, este m**retCI f,elsss iÍ viÇl*:-nr ii

partir de sua publicação. #
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DECRETO No 34t2022

O SENHOR EDSON FLAVIO HOFFMANN, PREFEITO MUNICIPAL DH ::': .

VENTURA DE SÃO ROQUE, E§TADO DO PARANA, NO USO DE §i., ', -

ATRTBUTÇÔES UeCRrS.

RESOLVE:

NOMEAR; Os Membros Titulares e Suplentes do Conselho fulunicit;.,, ,

Previdência (CMP), conforme a Lei 369/2008 de 31 |0A2AO8.

Membros Titulares e Suplentes do C«rnselho Fiscal.

Representantes dos Segurados

. Vilrnar Cerineu da Silva * Titular

. Leandro Gloeden - Suplente

Representante dos lnativos

r Cleuzide Campos Ferreira - Titular

. lVlaria Lucia Krautchuk dos Anjos * Suplente

Representantes do Hxecutivo

. José Joarez Gloden - Titular

o Francisco Pereira dos Santos* Suplente

. Ademar João dos Santos - Titular

. Lucimara Moreira de Almeida - Suplente
I

I
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ESTADO GO PARÀNÁ

PORTARTA No 't 10t2A22

O SENHOR ED§ON FLAVIO HCIFFMANN, PREFEITS
MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, ESTADO DO PARAN&,
No uso DE suAs ATRTBUTçÕes Lrgers.

RESOLVE:

NOMEAR: Membros do Conselho De Defesa do Meio Ambiente

MEMBROS GOVERNAMENTAIS

:rctaria Municipal de Educação, Cultura e EspoÉe.

l-itular: IZABEL CAMARGO DE OLIVEIRA DE LIMA

Suplente: RONALDO FOGAÇA

Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: LAURIANO BENDER LINKÊ

Suplente: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento:

i'iiular: JUNIOR CEZAR RODRIGUES DO SACRAMENTO

Suplente: EMANOEL DZIECINNY DE FRANÇA
PRÉFEITURA

VENTIJR.AüÊ

Ê*blicCIt$*

.ioretaria Municipal de Meio Ambiente:

ritular: EMERSON JOSE BARBOSA

Suplente: LEANDRO RIBEIRO GTOEDEN

$.*#*-Í3-..

Utr
RC}üUE

I
I

I
{
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Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária:

Titular: VANDERLEI HONORIO DA SILVA

Suplente; PAULO SERGIO DO§ SANTO§

);rcretaria de Administração:

"r)lar ADILSON ROQUE DOS SANTOS

iuplente: JONAS MOREIRA DE SOUZA.

'§ecretaria Municipal de lndústria, Comércio e Turismo:

Titular: ANA CLAUDIA KELNIAR

Suplente: MARCIO BARBOSA ELIAS

$ecretaria Municipal de Finanças:

Titular: JOSIANH APARECIDA HOFMANN CORREIA

Suplente: KELLY DE FATIMA DE OLIVEIRA

MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS.

Representante do Comercio:

Titular: EDER IVIORAES BARBOSA.

Suplente: LET}CIA GRALAK PONTAROTLO.

Representante Copae:
.fitUIAr: 

JOÃO CRISTIANO BOCHIAK

Suplente: ERONDI BUENO

§ §effi mffi
í;.
íi:. *,:, ....

*:&.. ';.r.,

ffi
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Representanle do Corn6 reio.

Itr"rlar Eder Moraes garbosa

Suplenta: Lstiúía P§$ks{nllü

Âssinatura:

*i'*{o
Tutilar: Cristiano Bochiak

dr»

Represen8ante sopae.

Agsinatura:

§uplente: Ero Bueno

Titular: Gilnei Luis

Suplente: Josilene

mte do Legislativo.

**u 5âO ue, 28 de março de2122.
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LEt No. 1.190t2022

SUMULA: Dispõe sobrê o Conselho
Gestor da Unidade de Conservação da
§achoeirinha MunicÍpio de Boa Ventura
de São Roque-PR, e dá outras
providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, ESTADO
DO pARANÁ, APROVOU E EU PRÊFEITO MUN|C|PAL, no uso tegat de
minhas atribuições sanciono a seguinte Lei:

Art. {o Fica instituído o Conselho Gestor Consultivo da Unidade de
Conservação Municipal Cachoeirinha, como instância para o planejamento e
gestão estratégica, visando garantir a gestão democrática desta unidade de
conservação;

AÉ. 20 Sâo atribuiçÕes do Conselho Gestor Consultivo das Unidades de
Conservação;

I - Elaborar e aprovar o seu regimento interno, no prazo de g0 (noventa) dias,
contando de sua instalação;

a) O Regimento lnterno do Conselho Gestor definirá: A cornposiçâo e as
atribuições da Secretaria Executiva, as regras de funcionamento das
assembleias, as reuniÕes ordinárias e extraordinárias, a definição de critérios a
serem utilizados na apreciação de matérias sobre as quais atuará em caráter
consultivo.

ll - Acompanhar a elaboração, implementaçâo e revisão do Plano de Manejo da
unidade de conservação, garantindo o seu caráter participativo;

lll - Buscar a integração da Unidade de conservação com as demais unidades e
espaços territoriais especialmente protegidos e com seu entorno;

lV - Esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais
relacionados com a unidade;

V - Manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto
nas Unidades de conservação, em sua zona de amortecimento, mosaicos ou
corredores ecologicos;

Vl - Propor diretrizes e açÕes para compatibilizar, integrar e aperfeiçoar a relação
corn a população no entorno da unidade;

Vll - Exercer as demais atribuiçÕes legais e regimentais.

Município: Bq{Ye.nJFIa de §ão Roqse-Pr - FndsÍeÁor Bqa Moiser Mjrnudq-43? CEt: Ê§_AA$$)O:
Tel: (tO) 3652-1020 E-mail: admbvsr20l7@gmail.com

1
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Parágrafo Único: O representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no
Conselho Gestor da unidade de conservação Cachoeirinha, deverá ser o gerente
da unidade de conservação, cabendo a este, presidir as reuniões do colegiado,
sendo substituído, em seus impedimentos, pelo seu suplente,

Art. 30 O Órgão Gestor deve prestar apoio à participação dos conselheiros
nas reuniões, sempre que solicitado e devidamente justificado.

Art. 40 O Conselho Gestor da Unidade de Conservação será composto por
membros titulares e respectivos suplentes, os quais desempenharão mandato de
dois anos, podendo ser renovado por igual período.

| - O Conselho será composto por I (oito) membros, representantes do poder
publico e da sociedade civil organizada, sendo:

a) um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

b) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento;

d) um representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte;

e) um representante da Secretaria de lndústria, Comércio e Turismo;

f) um representante da Comunidade Cachoeirinha/Canadian;

g) um representante da Câmara dos Vereadores;

h) um representante do Gabinete Executivo;

l) um representante da Secretaria de Finanças.

ll - A Presidência do Conselho Gestor ficará a cargo do Secretário Municipal de
Meio Ambiente, e o vlce deverá ser eleito pelos membros a que se refere o lnciso
I deste artigo.

a) Nas deliberaçÕes das quais resultarem empate, o presidente ou o seu vice
quando em exercicio, possuirá voto de desempate.

lll - A entidade representativa que por motivo de perda de mandato ou renúncia
de seu representante do Conselho Gestor da Unidade de Conservação
Cachoeirinha, ou por qualquer outro motivo ficar sem representante, será
convocada a formalizar nova indicação para designação do representante, no
praza de 15 (quinze) dias.

lV - A entidade representativa que não apresentar nova indicação no ptazo
estipulado poderá ser substituída por cutra entidade designada pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal e aprovada pelo Conselho. ;

MünjcÍqioj Boa VentcI4 dE_Sao-B!Sc*-P-Í-:M*122 tÇf,P: ES 22F0q0-
IgL-H-?)36§2-1.0?LE-merli4dnbv:r2017 l.ep"!!
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V - A composição dos membros do Conselho Gestor da Unidade de Conservação
Cachoeirinha em Boa Ventura de São Roque, sempre deverá ter a indicação do
Titular, com seu respectivo Suplente.

Vl - Todos os representantes do Conselho Gestor serão indicados pelo Prefeito
Municipal em exercício.

Art. 50 O presidente do Conselho, de ofício ou por indicação dos membros,
poderá convidar dirigentes de orgãos públicos, pessoas físicas ou jurídicas, para
esclarecimento sobre matéria em exame.

Art. 60 O Conselho Gestor das Unidades de Conservaçáo manterá
intercâmbio com os demais orgãos congêneres Municipais, Estaduais, Federais e
lnternacionais.

Art. 70 A estrutura necessária ao funcionamento do Conselho Gestor da
Unidade de Conscrvação Cachoeirinha, será de responsabilidade da Secretaria
[Iunicipal de Meio Ambiente,

Art. 80 Os atos do Conselho Gestor da Unidade de conservação são de
domínio público e poderâo ser amplamente consultados na Secretaria Municipal
de Meio Ambiente.

Art. 90 A reunião do conselho da Unidade de Conservação deve ser
pública, com pauta preestabelecida no ato da convocação e realizada em local de
fácil acesso.

AÉ. 10 No prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação desta lei, o
Conselho Gestor da Unidade de conservação, presidido pelo representante da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e com a presença de no minimo 2/3 dos
membros relacionados no artigo 40, providenciará a regulamentação desta lei,
instituído um Conselho Executivo composto de 02 (dois) membros efetivos, com
as seguintes atribuições:

a) Presidente - Administrar as atividades do orgão;

b) Vice-Presidente - Substituir o Presidente em seus afastamentos

Art. 11 No prazo de 90 (noventa) dias apos sua instalação o Conselho da
Unidade de Conservaçâo Cachoeirinha de Boa Ventura de Sâo Roque, elaborará
o seu Regimento lnterno, que será homologado pelo Prefeito lvlunicipal.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura lt/lunicipal de

Agosto de 2022.
São Roque-PR, de 14 de

.- -r"'

EDSON FLA FMANN
Prefeito Municipal

Município: Boa Vqntula de São Bqqge-f1- Endejesqj 8qi 235400*:
TeI : (42) 3652-L 020 E- mail : a dm_b-v çr?-0JZ@€rna i t.co m
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E§iTÂüÕ Ê§ PARANÁ

0EcREro §:l-&.1J20?e

Ü §ENHOR EDSON FLAVIO HOFFMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE
BOA VENTURA DE SÃCI ROQUE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
suAs ATRtBUTçÕes lecars.

Rã§CILVÊ:

f{$MEAR: Os membros do CACS - Conselho De Acompanhamento E

Controle Sacial Do Fundel, sendo o mandato com duraÇão de 04 (quatro) anos;

Representante do poder Executivo Municipal:
Titular: Rosenilda Fontes Dos Santos
Suplente: L.arissa Dalzotto Kunast

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Tôtular: Lais de Fatima Gloden dos Santos
§upl*nte: Regina Célia tsarbosa [íartins

Representarrte dos professores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Adrlelida Costa Joas Lara
$uplente : Ít{arilete Lourdes Hoffmann

Representante dos diretores clas Escolas Básic'as Públicas:
Titular ivanê'feresinha Zin
§uplente: §imonia da [-uz Kr"racinyak Matiazzo

Repnescntante dos servidores Téenieos
Educaç,ão:
TÍtuiar: l\larylene GiorJen

§uBlent*: Gisiaine Aparecida Kelner

Administração Fúblico da

,.!.' '
i rr:' -.-

liüil'r,:rç i i]r'..í;. i,i. :"i.;l ".J,. ir;

Êrrr.)/cüalíJr') dr?i
{ ..'ar _.I "iíHz ,.i-';xi é:
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Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
Titular: li.dirleia de Fatirna Kloster
§uplenta: Noeli Schinemann Leal
Titular: lllaristela Ferreira Leite
Sr.rp:r'rr.tn : h:;lbel Ketnhoar Shuwab

Rr.lp resrntante ConselHro Tutelar:
Tltular' \/ivianç Roth Viana
Supleert;: Ana Vanderleia Kuacinyak de Qr.radros

Repre»cntante cío Conselho Municipal de Educação:
Tit*f ar: l,arlr:s MiranrJa

{}uplarrt'r: Ac.lolores Sass Nascimento

Representante de CIrganizações da Sociedade Civil:
Titu;íar': Prulo Sergio Caetano
$il;n]*"rrte' Ê.lizeu Cabral
T!ta"r[,rr': ilarnara Krauchuk dos Anjos dos Santos
Suptent*: Hlrcilia cio Nascimento Miranqia

R$p,q«,çp4"&nt* rjas Escolas do Gampo :

'i"itrt'pr' ,q,r,iit;ori .ir:sé de Lima
í§ I I p. t';111'' l\lr'rg SA rtCJra Ri beirCr SaSS

l?*vogarlas as rlisposiçÕes em contrario, este decreto passa a vigorar a

partir rje sua publicaçâa,

§tjiÍíçio da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque, 19 de

D,lz-ernhr,* ç\e 2422.

t
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Í*eTAD0 DS PARA',IÁ

DECRETO N3,4/2023

O SENHOR EDSON FLAVIO HOFFMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE
BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
suAS ATRtBUtçÔeS leCats.

RES0IYFr

NoMEÁrR: os membros do conselho Municipal dos Direitos do rdoso

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIIi

a Secretaria Municipal de Assistência Social

Representante Titular: Maria Luiza tJe Cliveira

Representante Suplente: Andressa Caroline Mirancla Kuachinhak

Representantes do CRÊAS (Centro de Ref. Especializado de

Assistência Social)

Representante Titular: Í\4ichelle Silva Cabral - Presidente

Representante Suplente: Juliane Aparecida Ferraz Rosa Coelho

Representante da Secretaria M. da Secretaria de Educaçâo, esporte

e lazer.

Representante Titular: Gisla i ne Apa recicla Kel ner

Representante Suplente: lzabel Camargo cje Oliveira de Lima

Representantes da Secretaria da §aúde

a

a

a

: '1t, -_..
í1 r,r-tv,1 1/t.í,1

, r jr, t_ {) . lO

i ,.i{Â Ii ";íri r;çir*3s
I

i

i

i
I
I
{
i
i

Representante Titula r: T aiz ltllaria GrancJo

Representante Suplente: Deborly Cristina Dalzotto Kr.rnast

a Representante da Secretaria da Agricultura

!li**'
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fi§TAÊO DO PARANÁ

Representante Titular: Lanes Etgeton Graebin

Representante Suplente. Adelar Adevino clos Santos

REPRESENTANTES NÃO GOVER NAKTENTAIS

Representante Melhor ldade

ffi§§e wwwww&we ffi§ffi ffie& w{§

Titular: Antônio Zin

Suplente: Adir Matias

Representante da lgreja Evangólica

a

a

a

Titular: Êni Terezinha dos Santos

Titular: Juvenil de Jesus Estacho

Suplente: Ademir Camargo

Representante da igreja Católica

Suplente: Helia lnez de Oliveira

Representantes da APAEa

Titular: Andreza Cristina dos Anjos

Suplente: Aline Opuskevicz

a Representante da Fastoral Familiar

Titular: Adelaide Stremel da Silva

Suplente: Maria Eugenia Krauczuk Ferreira
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ESYADê DO PARANÁ

Revogadas as disposições êm contrario ao decreto de No 12712021, este
Decreto passa a vigorar a partir de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque, 14 de
Fevereiro de 2023.

EnSCIN FLAVIO :.:i;" : ' . .lf l',,
HOFFMANN;913:-'i.' " : rr'ii'r':i "ri '

60147917 ."i,,,: -.

EDSON FLAVIO HOFFMANN
Prefeito Municipal
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O SENHOR EDSON FLAVIO HOFFMANN, PREFEITO MUNICIPAL I}E
BOA VENTURA DE SÃO ROQU§, ESTADO DO PARANÁ, NÇ USM MH
suAS ATRtBUtÇÔeS trenrs.

PECRETO N0 17/2023

RE§üLVE:

NOMEAR: Os membms clo CAC§ - Conselho rle Acompanhamentil ú,"

Controle social do FUNDEB, conforrne segLie:

PRESIDENTE: Adrieli da Costa Juas Lara

VICE-PRESIDENTE: Eciirleia de Fatima Kloster

Revogadas as disposiçÕes enr contrário, este de;reto passa a viqnrar a
partir da data de sua publicação.

Edificio da Prefeitura híunicipa! de Boa Ventura de São Roquc ,:;l r.i*
fevereiro de 2023.

Erlsohr FLAVt0 FMAN$J
Prefeitc ivlunicipa!
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PNEFEITURA DO IVIUNX§IPIO DE

PREFÊMJRA
BOAVENTURA

MUNICIFAL DE
DE SÃO ROOUE

em

r

w
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ESTÀDO DCI PARÀr\iÁ

LEt N'. 1.259t2024

SÚwlUm: cria o Fundo Municipal e o
Gonselho Municipal do Esporte no
Município de Boa Ventura de São
Roque/PR, e da outras providências.

E(§& &t§roTW§RA DW §e(} R0 UE

A CAMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, no uso tegat de
minhas atribuições sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE

Art. 1" Fica criado o Fundo Municipal de Esporte no lvlunicípio de Boa
Ventura de São Roque/PR, de natureza contábil-financeira, sem personalidade
jurídica propria, vinculado à Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura e Esporte,
com a finalidade de prover e abrigar recursos para aplicação em açÕes voltada ao

incentivo e desenvolvimento de atividades esportivas, bem como implantação,
manutenção e financiamento de açôes de fomento ao esporte a nível Municipal.

§1o O orçamento do Fundo Municipal de Esporte integrará o orçamento do

município, em obediência ao princípio da unidade e será aplicado por meio das
dotaçÕes consignadas na Lei orçamentária municipal.

§2" O orçamento do Fundo Ít/unicipal de Esporte observará na sua elaboração e

na sua execução, os padrÕes e normas estabelecidas na legislação pertinente.

CAPÍTULO II

DA§ RECEITAS E RECURSOS

Art. 2" Constituirão recursos do Fundo Municipal de Esporte:

l. Dotações orçamentárias a ele destinadas;
ll. Creditos adicionais suplementares a ele destinados;
lll. Produto de incentivos, pl'ogramas, sejam eles estaduais ou federais

voltados ao esporte e cultura, assim como repassados por Fundos
Estaduais ou Federais relacionados ao Esporte;

lV. Produto de incentivos fiscais realizados pelo hllunicípio;

V. DoaçÕes de pessoas fÍsicas e jurídicas;

Vl. Doações de entidades nacionais e internacionais;
NlunicÍpio: Boa Vqntura de§ão Rogue-Pr - Endereço: Rua Moisçs Miranda 42L ÇlE: 8L 225-ü09:

TeI: {42) 3652-L020 E-mail: adqbvsr20l7@gmail.corn
L

_. ^..-r:.íl



PMEFEITUftA B8 MUffi§&iPIO §E

ffiffie wwMw.wwe wffi wmw ffiw Nl§i§

ESÍÂDA,DO PARANÁ

|)EçRli1:o N51/?ü24.

O SIINIIOR T]DSON FI,AVIO HOIiF}VIANN, PRHFI.ITO MUNICIPÂL DE
tioÀ \/[NTUrtA »u sÃo R.oeun, ESTÂDo t]o pÂR:tsÁ, No uso DE surts
;\1'RIrlUIÇÕUS LeCUS.

R,ESOI,VH:

NOMEAR: Os membros c{o Conselho Municipal de Saúde de Boa Ventura de são

Roqne-PR com base na LciMunicipal n' 1?712001 e743/2013.

l\,ii,)l,ttlROs D0 c(}i{sHt,tIo:
Vt'lRA LUCIA OBINGER: Presi{.1ente

l,O U RI VAL ITODRIG I-J lls D it DE U S : Vice-Prcsid{*.nts

Nr\DIR 
^I'}. 

TAISORDA: 1' Secr:taria.
J{)§lEt, ZÀFFAItl: 2n §ecretario

Repi'cscntantes dos Gcstorcs do Govcrno Municipal
'l'itular: VANDERLEI I{ONOR}O DA SiLVA
§tçlr:ntc: SANDRO Dl": BÂRI{O§

lleprescntantcs (Servitlorcs da Saúde)
l"itular: iOSII]L ZA.l:IARI
Sr.rplcntc: .lüAO PEURÜ LOPIiS PREFEITURÂ MUNtCiF*i rt

BOÁVENTURA DE SÂ{] RUt,.,,.

Publicado ent

w" 7.ô t O5 tcÃT_
wearyí.'i c ; ? x, PaqíÍ,a-S ?.-

Itepresentantss d:t Secrct:tri';t dc Iiintnças:
'i'i 

tLr lar': JO§IA N l: A lli\ tt fi C I í) À I{OFIj iViAN N C ORI{I1IA
S uplentc: .I;\N I :'l I: Â l]r\l{Ltl I D,,\ D II OLf V EmÂ

Iteprcsrntan{c do Constllto 'futcl*r Àl}AE-,{'ssociaçio tie
li, scepci*nais:
l"itular: VÍVIANI] ROTTI VIANA
Suplcntc: ÀLISSON LLll'L DOS SANTOS

Pris c .,\tuigos dus

ldcpi'cseiltatttts tla li*tretarin d* ildrrcaçãu:
'Iitr,rl ar: lvtÂl{\' l-lrN i: ü LODIl l§

Suplcr,te: ITONALDO I:OC^(lÂ

I{cp rtsrrrltr: ntt rtltt Sinr}icaÍo r! os'l'ra b al }t adorcs l'{u rais :

Rep:'escntan[cs da Sc'crctarit dc Âssistôncia Social:
l"ilLrlnr: M,,\.RiA LUIZA Dll OUVIIIRA
Suplcnte: MARTA i]À1"lS1'Â DH FRANÇ^ CR-ALAK

CãtiEa.rAs§;nan,- ...âgd..

IicparturncnÍo {c Recursos l'iumano-q, §-tr:ail: &Ugafcf:tUfgUÍlg6êil,ço.lr - l;onc:0800.]"15.91'91 Ralrul 2(12.
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ESTADO DÔ PI\RÂÍ\JÁ

'f itr.rlar: AMADIlU PINCI"IESÍ(l
Suplente; ADENILDA KORCHAK

I{.epresentantes da Igreja Hvangólica :
'fitular: A DITMIR CAMAI{GO
Suplcr:tc: J UVINII- ESTACI t()

Itcprescntantc dâ Camunidadrl Comercio l,osal.,fitular: VILSON ROBI]RTO SÀhICALLI
Sup lente: EL.IZEU CA IIRAL

Representantes da Igreja Ucraniana:
"f itr.rlar: LOURfVAI. RODRICiUI1S Dll DIiUS
Suplcntc: JOSIl 

^Dii-§ON 
KOLItrSK,A

I{cprcscntante da Pastoral I'nroquial:
'l-itular:: ARTLDA Dtr FÀTIMA TAVARES
Suplenie: CR.lStilIl tulA1'lAS

itcprcscntante do Sinclicato rlos Scrvidorcs Pútrlicns:
l'itular: NADIR 

^P. 
TABORDA,

Suplcntc: VERA LIJCIA OBIMER

Rovoga<ias as disposiçÕcíi efil contrário ao decreto de n" 6212A23, este decreto passa a

vigorar, a parlir cla data de sua publicação.

l,lclii'icio dr Prcfcitura Municipalde Boa Vcntura de São Roquc, 15 dc rnaio de2024

EDSOI'] rmvi Oltã:lê;i | :" :'.:i' ;..,
HQFFMAN N : 0r t*1iggiç';ri,l1,irii';

860147e17 i;;L,it,,
Edson l'lavio Hoffmann

Prcfeito Municipal

Depâflilmcnto dc Recursos Humanos, E-rnail: úbpay-cntfU3-|@gpg1!.ca§ - l'ono: 0800.115.9191 Ramal 202.

\
I
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ESIASO DO p*lS,ú.NÁ

DECIIE:I'O N'52i2024

() §En-IIOII BDSON FLAVTO IIOFFMANN, PltllF'titTO MUNICIPAL DE IiOA
VD|,t't'UItA DII SÃ() ROetJIi, ES'I'ADO DO t,AttÂNÁ, N(} USO DIi StJÂS

A1'tU IiUIÇÕt:,S t EçntS.

ITI|SOLVII:

NOMIIAIT: I)ecreto Consclho Municipal dos Dircittls da Mulhcr.

ldcprcscnta ntes (]ovcrn amentais

Itcprcsentantes da Sccretaria Municipal de llducação

'l'itular: I.,ucimara Moreira de Akneida

Suplcnte : Vera Lucia'fintiliano

I{.cprescntantcs do CIfEAS (Centro de llefcrencia lispecializado dc Assistência Social)

'Í'itular: .lulianc Aparecida Fertuz Rosa Coçlho

Suplcni.e : Michcllc Silva Cabral - Vicc Presidcntc

Iteprr.scntantes da Cânrara Municipal de Vcreadorcs

'l'itular: Zilda ttibciro dc Àlrrrcicla l.,ambrccht

Sriplcntc: Josilcnc llucno dc Olivcira

Iàcprcsentantcs da Sccretnria Municipal dc Promoção Social

'i'ittrlar: Mrria l.uiza dc Olivcirados Sarrtos

Suplcnte: Ânclressa Carolinc Mirarrda Kuachinhak

I{cprcsentantes da Sccretariu Municipal dc }'inarrças

'l'itular: Josiarre Àparccida I Iofl'mann Corrcia

Suplcnte: I{ozana Kcrrear

Publicado em

Mcurbros não Govcrnamcntais

Ltcprcsctrtarrtes tln Sirrdica{u dos'l'rahaIhadorcs lturais
'l'itular: Adcnilda l(orchak -. Ilresitlcntc

Suplente: Marli Iratirna [)ias Morais

ll^cprcscntuntcs da APÂE - Itmilio lVludrey

lli, l"l. t 
1-'1 ";'..:§r;''lr 'i i:;.r. ,.-L l',: i'i:i ..:,:. '-i ',,' 'r-' , .:!i'

l-1 !r l. t, :. 
-., 
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ESTADO DÜ PARÂNÁ

'l'itular: Andreza Clristirra Krautzuck

Suplente: ;\line Opuskevicz

Ilcprcscntantes da APMIr - Associação dc Pais Mestrcs e Funcionários
'l'itr"r lar: lvanc'l'crczinha Zjn

Suplcnte: Joana Jack Maier

ILcpresentantes da Pastoral da Criança

I'itular: Arilda tie l;atima'l'avares

Suplcnte: I{osarrc Perci ra

llcpresentantcs cla lgreja Católica São lloquc
'l'itular: lini 'l'erczinha clos Santos

Suplcrrte: Alicrrc Salctc llcrtoncello l.ambrccht

Ídcvogacias as disposições em contrário ao dccrcto dc no 146/2023, estc l)ccrcto passa a

vigorar a partir da data da sua publicação.

ticliÍlcio da l']rcí'eilLlra Municipaldc Boa Vcntura dc Sãc) Iloque,09 dc abril de2024.

F]DSON I.t,ÁWO HOI'FMAI\N

Prcfcito Municipll
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f;§TADO nü 3Àil§liÀ

IIECII§TO N'3§/?02:t

O §UI'I{I{OI{ EI)SOF{ IILAVIO HOFITMÀNN, PRI,]FIiITO MI"NICII}Á,I, BIi
riüA \,'t N'ruRA D§ sÃ{) ItoQUE, ESTAT)ü »O rÀRANÁ, l§O USü Dt{ SU,,\S
A1'li tt; uIÇÕEs r,Ecats.

IlESQI.Y[;

f.lomçar os mümbros do Cunselhn Municipal rÍo Direito da Pcssoa cora lk:{lcicncia r1çl

t\4unicipio çJ,J IJoa Ventura dç São Roquc- PR, dc acordo Çout â l,ci No 1ü73/2üii), &r1.9" c

il"cgimcnto Intüms Art" li),

l{c Jr rr:s cnt** tc tl * Secrcta ria Mun icipul de Atlministr:rção
'l'l t i ll,Ài?": Adilson Roqur: dos Santos
SlJl'l.l'.§'l'l:: Itcscnileia clc Pontcs dos §nntos

I{eprescntnntc rIa Secrct*ria §"Iunicipirl dc }'inanças;
f it'I.;1.ÀH.: .l*sianr Àpirreeida Ilulfi"narrn Coucia
§Lii'i.llr* i'ii,: Danicle Âparccicla Irogaçl dc Suuza

Iti:giruscntarrtc tla Sccrctaria Municipnl dc I,lducaç:io Cultura e lispartcs
'i'lf ill ÀR: [.Lrcilri* 0 di: Âhneiria
$iii)l"l:lil'Li: Keliy ilrey dc Cristo

i{rpr*sent:rntc tla §ccretaria }tunicipal tle §*úde;
i't f i.I.l,Àlt: .loão Pcdro Lopcs
§i-il'1.,rn'r'i:: Josicl Zalari

PREFETTURA
BCIAI/EÍIITURA

il{ut{lcffDAt OE
itepr*sentante da §ccrctaria Nlunicipal de l'rornoção Social
l"l'l"t-jl"ÂR: I:dicleia Kelner de l)iu-rla

§UPl "liN't'L): Michelle Silva Cahrai

§r sÀo ROQIJE
Pgô#cado em

ltcprus*utsntc da Srcr"rtuu'i:r IlIuniciprrl dc Obras;
'l'1'1 

1.f 1 "r\l{: .luio [;llivi* K.r*uiteh',rk
§ LJ I'] l .i rN'i'l i : r\n toni o Pcrui ra d,"r:r Siu:tr:s:

ffEaçso§$&.§

ii.r;ri'usrnta r1 t Ê d ir §eeretnria M uniti;url tle,,tr gricultura
'l'l I'l.l t":\l{ : .}urrior Ccsar ltôdrisucs Sroran-ientô
:ii:;'t i:Nl'lr: Àdelar ",\dcl'ino d(]§ Sântr)s

§tslilure:,,,t:rrl{t d* "§scrul*riii Munitipil} ilu §kia Ân:bicnt*
i l"i l;i.,\ lt. i,eaut{iu i}.iircinl i'iiocr-icir

í/:tlY
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StiPÍ.lrÀ11'l'.: l:lizanc ]llicicia I'arpinclli

Ileprcscut*nte d* Entidade qu* presta Atcndimento para Í'essoas com DcÍiciôncia
(ÂPÂE)
'fn'LJLAR: Itamara l(rauchuk clos Anjos Santos
SUlll,liNl'li: Maria de l"urtlss }r*rlanettcr

Rcprcsentante da Pcssoa na Árca clc llcficiôncia F'ísica:
'l'11'iJi".,\It: Âna Paula da Sih,a
Sti Pl,EN'l'll : Vançssa Rcichcnbnch

Itcprcsentante da Pcsson na Área dc ileficiôncia Yisual:
'[ Il't]l.AR: Vanizc dc Souza Silvório
SUI)1,liN'l'l.i: h,{arr:ia Rcgina Merreira da l-uz rie Lima

l{cprcscntaufc rlzr l'cssuu nu Ár,:a dc'l'ransturno {ilobais do ilcscnv*lvimcnt*:
l-l.i'tJLAI{: Ànadilcc Pcrcira dos Santos Cordsiro
SL"lPLilN'I'I:,: Caslurina dc l:atima dos Santos í)ias

l{cprcsentante da Pcssoa na Árrn de Dcfiriôncia Auditiva:
"1'11'lil,ÂR: Àr:gelita Ca:rargo das ){evet
S LI PlliNl'li. Joelma Aparr:cida .l ack

ILeprcsentantc tk l'cssou na Ár*a dç Hcficiôncia Intclcctual:
'fl'l"lll,ÀR: llcnjarnirn Âmaral dns Santos
§U])l,iiN]'lr; Sibeli,Pereira Schi::e:nann

I{.eprcrcnfnnte clo Comórcio :

'1'l'l'l ll,Âít: lzabel dc Fatir":ra dc Lirna
SI.iPl,liN'l'l1: l(alacl lrarias i)crlxrso

Repr*scntante clos Familiares das Pes.qoas com llcficiênci:rs;
"1.1'l-ljl."4.R: .ianetc Àparecida Ai,:reida
SllPI.ltl'í'l'li: (ieysianne l{ojas da Silva l(loslcr

Itevogadas as clispnsiçõcs cm conlrário, cste l)ecrslo passa a vigorar a partir cla rlata dc

sira publicação, com eíeit* a cü,11,1r çm llllI2l7ü23.

I:kiiÍlcio da Prcfcitr:ra Municipal de Boa Ventura de São Roque, 22 de mârço de 2*24.

Eí)SOI§ *lLA tí
Prefeito Municipal
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E§TADO DO PARANÁ

LÉ, N'.1.234t2A23

SUMULA: Dispõe sobre a Política
Municipal dos Direitos da Mulher - PMDM,
cria o Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM e institui o Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM
no âmbito do Município de Boa Ventura
de São Roque/PR e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe foi conferida faz
saber que a Câmara Municipal aprovou ê eu sanciono a seguinte Lei:

ríruLo I

CAPíTULO I

POLITICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
E SUA CR|AÇAO

Art. 1o Fica criado a Política [t4unicipal de Direitos da lvlulher - Ptt/DI\I com
a finalidade de garantir, fortalecer e ampliar a formulação de políticas públicas
regimentadas aos direitos das mulheres. Formalizar e organizar o enfrentamento
de todas as formas de violências e discriminação da mulher, assegurando-lhe
condições de liberdade e de igualdade de seus direitos, para facilitar sua
participação, inclusão, autonomia social, econômica, política e culturaI das
mulheres no município de Boa Ventura de São Roque/PR.

Parágrafo único: Para desenvolvimento das políticas de que trata essa Lei,
serão observadas as diretrizes da legislação Federal e Estadual vigentes e a
pertínente à Politica Nacional e Estadual dos Direitos da [íulher.

ríruLo rr

CAPíTULO I

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
E SUA COMPETÊT{CN

Município: Boa Ventura de São Roque-Pr - Endereço:
Fone : (42) 3652-1 020 Email: a drnbysr2017@ gmail co m

L

eÍn

ffi

DE.§üA VENT'URA PE sÂ§ RO§(.,§
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O PREFEITO MUilIICIPAL DE BOA VENTURA DE §ÃO ROQUE,
ESTADO Do PARANÁ, no uso tegat de suas atribuições faz saber quê a
câmara Municipalaprovou B au sancsono n seguinte Lei:

cApíTuLo §

Dr» conselho lliunicipal da cldade de Boa ventura de são Roque

À§t. 't§ Fica criario o Conselho §\fiunieipal da Cidade de Boa Ventura de São
Roque, orgão colegiado de natureza perrnanente, csnsultiva, deliberativa e
fiscalizadora, Çorn a finalidade eje $):"üpor diretrízes para formulação e
implementação da Política Munrcipar de Desenvolvimento urbano.

Art. 2' O Conselho Municipal da Cidade de Boa Ventura de São Roque é
responsável pelo acompanhâmênts da levisão do Flano Diretor Municipal e
demais planos, pro.§etos e prügrârüas de desenvolvimento munÍcipal.

§EÇÀO !

Bas.&tr!buiçôes

Art' 3" Ao Conselho Municipai da üidade de Boa Ventura de São Roque
compete:

I - Fropor diretrizes, instrurnentos, pl",lgnainãs, normas e prioridades da po!ítica
Municipal de Desenvolvimeno Urbano; 

ff_-.(*-

1

p{\§ÊÊtTU&Â MUNt0!pA!_ DE
§ÜAVÊNTURANB §ÂCI RôEUü

F«ô#cado enr

Mqnicípio: Boa ventt{ra se-§êo-"Iiog*-e-llt:§§g{_ergso; [ua Moises Mtuanda atz2 cEp: gs 225;oqq-

§trMULA; Dispõe sobre a
Composição, Estrutura, Competências,
e Funcionamanto do Consetho
$íunicipal da Cidade de Boa Ventura de
§&o Roque-PR.



pn§ffirTunÀ Do t|Iu!{rcípm DE

B0* lIE §ÃIT HO UE

O SENHOR EDSON FLAVIO HOFFMÂNN, PREFEITO MUNICIPAL DE BOA
vENTURA DE sÃo RoguE, ESTADo Do pannuÁ, No uso DE suAS
ATRTBUtÇÕes rcenls.

Ê§TÀDO D§

PORTARIA No í99/2023

RESOLVE:

INSTITUI: O Conselho de Assessoramento de Previdência Complernentar

(CAPC) do Município de Boa Ventura de São Roque-PR. Em conformidade com a

Lei Municipal de No í.146/2021, Seção Vll, Art. 20.

Poder Executivo:

Jose Rodrigues de Quadros

Josemar Cesar Miranda

Poder Legislativo:

Gilnei Luís Kunast

Representante dos participantes e assistidos índicado pelo Poder Executivo:
Cleuzi de Campos Fêrreira
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Revogadas as disposições em contrário à portaria de No 234t2022, esta
portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roqu e, 0l de Junho

de 2023.
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Prefeito Municipal
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§§TÂO$ ÜÕ PARAI*Á

O SENHOR EDSON FLAVIO HOFFMANN, PREFEITO
MUNTCIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, ESTAD§ DO
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBU!ÇÔES LEGAIS.

BE§OLVE:

NCIMEAR: Membros Substitutos com mandato cornplernentar do

Conselho Municipal do Conselho de Alimentação Escolar. Com inicio do

rnandato dos membros substitutos do CAE em 18 de abril de 2023, para o

quadriênio de 2A22 a2CI26.

Representantes dos profissionais da área da Educaçâo

Titular 1: Micheli Matiazzo Canei - PRESIDENTE

Representantes do segmento pais de alunos:

Titular 1: Lais de Fatima Gloden dos Santos

Ficando a composição do CAE (Conselho de Alirnentação Escolar). Da

seguinte forma com os membros substitutos:

Representantes do Poder Executivo indicado pelo Prefeito:

Poder Executivo:

Titular: Gislaine Aparecida Kelner

Suplente: Ronaldo Fogaça

Representantes dos profissionais da área da Educação

Titular 1: Micheli Matiazzo Canei - PRESIDENTE

§uplente 1: Sonia de Fátima O. Conrado

Títular 2: Estela Fiuza

PORTARTA N: 149/2023

l
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§uplente 2:Yera Lucia Tintiliano

Representantes do segmento pais de alunos:

Titular 1: Lais de Fatima Gloden dos Santos

Suplente 1: Maricleia Ferreira

Titular 2: Lucirnara ltíoreira de Almeída

Suplente 2: Valeria Szorek Olnegue Matiazzo

Representantes da sociedade civil:

Titular 1: ltamara Krauchuk dos Anjos dos Santos - VICE-PRESIDENTE

Suplente 1: Aline Opusskevicz

Titular 2: Amadeu Pincheski

Suplente 2; Joel Buczek

Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta portaria passa a vigorar a

partir da data de sua publicaçâo.

Edificio da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque, 19 de

Abrll de 2023.

H§§CIN TLAV HOFFMANN

Prefeito Municipal



PREFEITURA PO MUNICIPIO DE

BOA \TEMTUH& ME §Ã§ RÍI UH
ESTÂDO DÔ PA

DflCRETO N- 99i2023

O SENHOR EDSON FLAVIO HOFFMANN, PITEFEITO MUNICIPAL DE
8O,4. VENTURA DH SÃO ROQUE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DII SUAS
ATITIBUIÇÕES LEGAIS.

BESOI,VE;
RESOLVE: Nomear os membros do Conselho Municipal dc Assistência §ocial - CMAS

pÍua exercícia2A23D025 e da ouras providências:

Representantes Governamentais

Secretaria Municipal de Promoção Social

Titular: Andressa Caroline Miranda Kuachinhak - Presidente

Suplente: Maria Luiza dc Oliveira dos Santos

Secrctaria Municipal tlc Finnnças

Titular: Josiane Aparecida Hoffrnann Correia

Suplente: Janete Aparecida de Olivcira

Secretaria Municipal Ed ucaçâo

Titular: Gislaine K. F'orekevicz

Suplente: Geovana Gabricli Brclnholcl

Secretaria Municipal dc Saúde

Titular: João Pedro Lopes

Suplente: Adriana Jack

Secretaria Municipal dc Agricultura

Titular: Júnior Cezar Rodrigues do Sacramento

Suplente: Adelar Adevino dos Santos - Vice Presidente

Representantes não Governamentais

Representantes da Pastoral da Criança

Titular: Arilda de l"atima 'I avarcs

Suplente: Àline lrorckevicz Fogaça do Nascimento

Representantes dos Trabalhadores da área (CRASS)

Titular: Marta Batista de França Gralak

Suplente: Juliane Aparecida Ferraz Rosa Coelho

Departamento de Recursos llumanos, tr-mail:rbboavpnturalír,üg,mail-t;-qm - F-one: i42) 3652-1020 Ramal 20?



PREFEITUAA MO II,IUNICÍPIO DE

w$ÃYdht{_Tryn& mY §AÍT HO UÊ
ESTADO DO PARAruÁ

Representantes da Associação rle Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Emilio

Mudrey

Titular: Itamara Kraúchuk dos Anjos dos Santos

Suplente: Aline Opuskevicz

Represcntantes dos Usuários e/ou Organizaçâo de Usuários de Assistôncia Social

Titular: Elia de Almeida

§uplente: fironilda Silverio da Conceição

Reprcsentnntes dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Titular: Macli da Silva Pincheski

Suplente: Aline Cristina ltosa

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria passa a vigorar a partir da data de

sua publicação.

EdiÍicio da Prefeitura Munieipal de Boa Ventura de São Roque, 06 de Setembro de

2023,

NDSON FLA FTMANN
Prefeito Municipal

Departamento cle Recursos I-lumanos, l:-mail: rhboavcntural (.igmail,.co{n - ilone; (42) 3652-1020 Ramal 202
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PORTAITIA N'12I/2024

o SENIIoR EDSoN rlÁvto HoFFMANN, pll.EFEITo MUNICITAL Da
BOA VENTURA DE SÃO ROQUIi, ESTADO DO PAITANÁ, NO USO DB SUAS
ATRTBUTÇÕES LUCAIS:

ITESOLVE:

Art. Io - F-ica norneada a Comissão do Consclho Municipal do Turismo -

CON'I'UR. composta pelos seguintes membros:

Conselho Municipal do Turismo - CONTUR

Representante Governamcntal.

Secretaria Municipal dc Àssistência Sociatr

Titular: Maria Luiza de Oliveira dos Santos

Suplentc: Ademal João dos Santos

Secrctaria Municipal de Finanças

'Iitu lar : J osiane Aparec i da I{o lTmann Corrcia

Suplente: Patrícia Gloeden

Sccretaria Municipal de Âdrninistração

Titular: José Rodrigues clc Quadros

Suplcnte: Rosa Keúar

q

rrnro,goSOda* PÚL
Secretaria Municipal de Saúde

'I'ituiar: Vanderlei I:fonório cla Silva

Suplentc: Josiel Zaffari

§ccretaria Municipal dc Agricultura

Titular: Junior Cezar Rodrigues do Sactamcnto

Suplente: Jetferson Oliveira Coreia

I)eniirlamento de Recursos Humanos, Ê-mail: IhbAAye4111Al @glnaL|çq$ - F«:nc: 0800.115.9LgL ltamal 202

Secrctaria Murricipal «Ie Educação

Titular: lzabel Camargo de Lirna

Suplcnte: Gislaine Kelniar
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ESTADo no paanrqÁ

Sccrctaria Municipal de Mcio Arubicnte

Titular: Ilmerson Jose ]Jarbosa

Suplente: Lcandro IUI:eiro Gocdcn

Ilepresentantc não Governamental.

Rcpresentante elos Preclutores Iturais

'Iitular: Robison Carlos 1,an'rbrecht da Silva

Suplcntc: L4arcio Forckviski

Itcprescutante do Comcrcio

'f itarlarr Paulo Caetano

Suplentc Vanderleia Senio

ILcprescntante tIo Ernprecndedorcs da cadeia Turísticzr

Titular: Marcio Elias Barbosa

Suplente: Itosangela ).1ahrn

Itcpresentantc das Entidade Associativa

Titular: Vladernir Matias

Suplentc: Thiago l{enrique Ferreira da Si]va

Iteprcscntantc das Instituições Educacionais

Titular: Rodrigo Gabriel Bertolini

Suplente: Adilson Gonçaives cle Maia

Rcvogadas as clisposiçÕes ern contrário à portaria de n" 8812Ü72, esta portaria passa a

vigorar a partir de sua publicação.

Edificio da Prcl=eitura Municipal de Boa Venlura de São Rocluc, 26 de abril de 2Ü24"

EDSON FFMANN
Prctcito Municipal

Deparlamenlo de Recursos Humanos, E-mail: rlrbçgrcligefíf;glfgfLçaln - Irone : 0800.115.9191 Ramal 202
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O SENHOR ED§§l'ü ÊLAVIO HOFFMANN, PREFEITO MUNICIFAL §]§
BOA VENTURA DE §ÃO ROQUE, ESTADO DO PARANÁ, TqO U§ü §}§
suAs ATRtBUtçÕeS lecels.

RE§ÜLVE:

NOMEAR: Os membros do CAC§ - Conselho de Acompanhament..i ü
Controle social do FUNDEB, r:onforme seEue:

PRE§IDENTE: Adrieli da Costa Juas Lara

VICE-PRE§IDENTE. Eciirleia de Fatimer Kloster

Revogadas as disposiÇÕes em contrário, este decreto passêr a viq:rrar a
partir da data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Reiqr-ro ....i ciir
fevereiro de 2023.

ENSON FLA
Prefeitti t{lunicipa!
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O §ENHOR EDSON FLAVIO HOFFMANN, PREFEITO MUNICIPAT T}E

BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
suAs ATRtBUtÇÔes lrerus.

NE§g,UY§,"

NOMEAR: Os membros do Conselho Municipal dos Direitos do ldoso.

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAI§i

Secretaria Municipal de Assistência §ocial

Representante Titular: Maria Luiza tle Cliveira

Representante Suplente: Andressa Caroline Miranda Kuachinhak

Representantes do CRÊA§ (Centro de Ref. Éspecialiaado de

Assistência Social)

Representante Titular: [\4ichelle Silva üabral - Presidente

Representante Suplente: Juliane Aparecida Ferraz Rosa Coelho

Representante da Secretaria M. da Secretaria de Educação, esportê

e lazer.

Representante Titular: Gislaine Aparecir:la Kelner

Representante Suplente: lzabel Camargo de Oliveira de Lima

Representantes da Secretaria da §aúde

a

a

o
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Representante Titula r: T aiz Marla Gra nCo

Representante Suplente: Deborly Cristina Dalzotto Kunast
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a Representante da Secretaria da Agricultura
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DECRETO N. 141202_3
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,:,§.1ÂDO DO PARANÁ

Representante Titular: Lanes Etgeton Graebin

Representante Suplente: Adelar Adevino dos Santos

RÊPRESENTANTES NAO GOVERNAMEI{TAIS

Representante Melhor ldade

Titular: Antônio Zin

Suplente: Adir §/atias

Representante da lgreja Evangélica

a

a

a

a

Titular: Juvenil de Jesus Estacho

Suplente: Ademir Camargo

Representante da igreja Católica

Titular: Eni Terezinha dos §antos

Suplente: Helia lnez de Oiiveira

Representantes da APAE

Titular: Andreza Cristina dos Anjos

Suplente: Aline Opuskevicz

Representante da Pastoral Familiar

Titular: Adelaide Stremel da Silva

Suplente: Maria Eugenia Krauczuk Ferreira
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Revogadas as disposições em contrario ao decreto de No 12712021, este

Decreto passa a vigorar a paftir de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque, 14 de
Fevereiro de 2023.

EDSON FLAVIÜ
HOFÊMANN:0'tB

6014791 7

EDSON FLAVIO HOFFMANN
Prefeito Municipal
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E§TADO §O PA§A§Á

pCIÂlARrA N: {33{e02§

O SENHÕR ED§CIN FLAVICI HOTFTfiANN, PRÊFEITCI
MUNICIPAL DE BOA VENTURA DH SÃO ROQUE, H§TADÔ DO PARANA,
NO USCI nE SUAS ATRtBUtÇOeS UeeerS.

R§§OKV§:

NOMÊAR - Fica nomeada a üomiseâo para Avaliação de
Bens lmóveis no Municipio de Boa Ventura de §ão Roque-PR.

{

Jose kuiz §teinmtz - Presidente
Jose Joareç Gloden - Memhro
Jose rodrigues de Quadros - Membro

Revogadas as disposiçÕes em eontrário, em espocial a portaria
de n§10012017, esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicaçâo.

Edifício da Prefeitura Munieipal de Boa Ventura de §âo Roque,
13 de abril de 2020.

HOSON FMANN
Prçfeito l§lunicipal
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ESTÂ.DO Dô Pê,RrrlrlÁ

P()n'I'AltI^ N" 93/202+

ü SFlliHOlt trllSON FLAVIO IIOFFNIz{NI{, PIUil,"IilTO MUNICIP^L Dri
I]OA VENl-UrrA DE SÃO ROQUE, E§ I'ADO DO pÂRÂniÁ, N0 USo DI.l SUAS
A]'LIBUr(:ÕES r,B,GAIS.

Rrjs()r.vri:

N{}MIlÂLt: Iricir nomcada a Courissão para l{ecebimcntcr clc- IJens V{or,cis c Inrtivcis citr

l\4Lrnicipio dc lloa Veulura c1c Sàu I{orlncr-l)l{.

o Willian Pcrcira de Oliveira * IIRESIDUN'fE

E, Iili:rnc dc Souza Santin - MIiMItl{O

', Siruone Nara I crrcira - il'IEN{l}R()

l{cvogadas as disposiçôcscll'r contrário àportaria dc n" 182i2023. c-sta poltaria passár ir

vigr.ri'ur a parti:' da data cic sua publicaçào.

lidiÍlcio da Prcl-citr"rra Municipal de Boa Vcntura dc São Roquc. 27 ctc março tlc 2024

EI}SON HOFFMANN
Prcfcito N'Íunicipal
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CONSOLIDADO

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORçAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2o23

OESPE$ &WACd PEssL(0

V.ftlm.ilo6 VanbqmsêOúÊê Dê.pMiV.dáv6lg

ftnlaç&. Pakônais

Ap@.Eddió, R@Na ê Rebmâr

OdEs deQe.ãs de Fsoal dêodefres de @nrdo. de b@idaÉo
ôu dê @nteteçãode,orma indkda(§ 1'doãn.18d. LRF)

OdEs Oê.pes6 d€ Pêssoal Oecorêilês dê CoilElo. déÍêreiüaçáÕ

&@. c6 Pe5sGl náo Exeú& Crçáretrr6ftn16

oEsPE$S NÀO @MúAMS (§ 10 ô ân 19dâ IRR (D

RGF 'ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso l, alínea

DESPESA COM PESSOAL

ln6lruçáo Normaliva TCE/PR 5&2011

ESP€$ llOulm(s PESoAL(lll). (l. rl)

tuonêdêsde Dec!éoJudiciãldaperiodóanlêfoÍaod.ãpuraçãô

D6poÀâs de EÍerclciosArtedoresde p€ilôdo ânle.ioraodaapu6ção

kÊ. cdeâ&s com rêdes tumiG ,sFsdos Fla Udtu
Én Feredo do vend.Mb @ & q@huê.odE 6úGmdos
4dB .Úffibs de süê ê dG àFd6 e êôhEle à ên&miã
(§ 11. EC 12@@2)

kFsc cdá&6com ld@s tuÉiG reFsdo6 peb Udão
Fã o .umpndo d6 pisos sdetuig peiâ p6tu.bnâb da ênêmacm
epânêia,6r6Ímee§akbddopelacF/$,aí 1s,§§12a 15
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'l .9,{6.479,1 0

1.737.588,0'l

1.544.475,35

193.1 12,66

145.121,49

133.733,91

11.387,58

63.76S,60

0,00

0,00

198.075,31

52.953,82

0,00

0,00

145.121,49

0,00

0,00

1.947 .371,69

1.6$.677,64

1 .494.769,44

195.908,20

117.802,25

136.4't4.67

11.387,58

108.894,80

0,00

0.00

156.080,86

L278,61

0,00

0,00

M7.AO2,25

0,00

0,00

't.976.959,82

1 .723 .021 ,37

1 .525 .9a1 ,42

197.012,95

153.002,25

1,{16í 4,67

í1.387,58

100.933,20

0,00

0,00

151223,68

181,1s

740,28

0,00

153.002,25

0,00

0,00

2.045.8t6,56

r.791.491,07

1.589.538,69

201.952,38

148.691,09

137.303,51

I 1.387,58

105.654,40

0,oo

0,00

293.057,83

33.336,83

5.155,64

0,00

148.691,09

105.871.27

0,00

2.046.237,12

1.793.327 ,97

1.594.899,62

19ê.428,35

149.495,1 5

138.107,57

1 1.387,58

103.41 4,00

0,00

0,00

340.999,43

0,00

a2.436,4A

0,00

í49495,1 5

109.m7,80

0,00

1.968.078,96

1.71 5.169,81

1.515.544,55

199.625,26

í49.495,15

I 38.Í07,57

11.387,58

103.414,00

0,00

0,00

265.917,00

0,00

0,00

0,00

149.495,15

I 16.421,85

0,00

2.013.717,31

1.757 .761,57

1.558.731,43

í99.030,14

119.291,77

137.90,(.19

11.387,58

106.664,00

0,00

0,00

185.039,06

0,00

12.208,80

0,00

119.291,77

23.538,,ú9

0,00

1 .972.812,52

1.710.967,88

1.521.069,05

189.898,83

,51.950,24

140.562,ffi

1 1.387,58

109.894,80

0,00

0,00

206.,f70,16

29.363,í5

0,00

0,00

151.950,24

25.156,77

0,00

1.953.887,05

1 .691 .722,11

1.506.532,18

188.189,66

153.789,3í

112.101,73

t1.387,58

105.375,60

0,00

0,00

192.949,50

15.621,70

0,00

o,o9

153.789,31

23.538,rc

0,00

't.887.958,04

't.730.924,55

1.536.402,74

19,t.521,8í

157.033,49

Í,15.ôí5,91

1't.387,58

0,00

0,00

0,00

215.142,50

30.724,11

0,00

0,00

157.033,49

23.538,49

3.886,38

2. I 84.,499,27

1.908.907,16

1.679.208,39

229698,77

158.5t4,1 1

117.126,53

í1.387,58

1 1 7.078,00

0,00

0,00

195.488,7,t

10.921,r4

0,00

0,00

't58.5't4,1 1

25.405,76

647,73

3.79r.103,46

3.416.418,38

3.010 .772,16

375.616,22

307.303,1 0

295362,10

í't .44 1 ,00

67.38í,98

0,00

0,00

456.049,3,1

97.380,19

0,00

0,00

307.303,10

,t8.559,22

2.806,83

25.734 .914 ,33

22.670.980,s5

20.107.925,32

2.563.055,23

1.971.48S,40

1.834.785,02

136.704,38

L092.474,38

0,00

0,00

2.859.533,4í

219.060,73

100.541,20

0,00

1.971.489,40

501.l 01,14

7.340,94

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00

1.748.403,79 1.791.293,83 1.822.736,11 1.752;178,73 1.705.237,6S 1.702.í61.96 1.428.674.28 1.766.3{2,76 í.760.937,55 1.672.175,5Á r.989.010,53 3.335.0í,í2 2..87 5.110,92

APURAçÃO DO DO LIMITE

REcErrA coRRENTE LíourDA - RcL (rv)

C) Transferências obrigatórias da Uniáo relativas às emendas individuais (art. 166 A, § 1", da CF) (V)

G) Transfêrênclas obrigatórias da Uniâo relativas âs emendâs dê bâncada (art. 166, § 16 da CF) (Vl)

C) Rearss destinadas ao pagarento dos âgentes munitáÍios de saúde e dos agentes de combatê às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 12OmJ Nll)

REcEtrA CoRRENTE LíourDA AJUSTADA PARA cÁLcuLo Dos LrMrrES DA DESPESA coM PESSoAL (vil) = (tv - v - vr - vil)

47 410.576.26

1 0't 1.856,00

0,00

541

DESPESA COIU PESSOAL. DTP = (lll a + lll b) 49,88%

@
DESPESAS EXECUÍADAS

(Úllimos 12 Mêses)

LIQUIDADAS

n312027

VALOR % SOBRE A RCL AJUSÍADA



@
CONSOLIDADO

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORçAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2023 A ABRlLl2024

RGF -ANEXO 1 (LRF, aÍt.55, inciso l, alínea

DESPESA COM PESSOAL

foo@hddó, Reflae Rebm.

OdÉs desp*s dê F*oaldêÉrênlê6 dê onialos de têreinzaçào
o!dê@ntataçáod€íormindnera{§1.doad 18da LRF)

Odras Despesasde Pessoa ftcoÍêntesdeCônlEtosdêÍercerúaçáo

ESPES múACd PESSqL o

Veftamdos, Vadagens e OúEs Oq$$ V.návei8

Obrigáçóês Patôhaic

hâpGacom Pes$al háo Exec(âda OEâmêdaúmente

ESPESSNÃOóMPWA$S(§ 10eád 19dátRD(r)

l.denüaç&6 s ftmi$ào e ln6üv6 à &mi6so vdudáú

kotr6d6 & Od* Júddár dá Filo& antdor ao da ãpuÉção

&rpêsaô de ÊxerciciosAdêdor€. dê Filodo adêno. aô da apuraçáo

n.Uvd ê Pensbnislâ6 com R.cuB6 Vnculádoô

kFe6 cd4&scm,dEÉ ÍÉrcên6 ÍeÉ6edc Flâ unÉo
Fã ocmúlMo dG pMssahÉis F.a poftsbmisdã obma$m
€CâdeiB @úre€d#bddoFlaCF&,ad. 1S,§§12ã 1s

lnslNção NoÍmativa TCEPR 5d2011

DESPESA LIOUIOÀ@MPÊ§OAL (lll)- (l- II)

DESPESAS EXECUTADAS
(Úftimos í2

Página:1 / 2

ITiSCRITÀS EM
RE§ÍOS À

PAGAR
r'rÂo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

PROCESSâDOS

0,00

0,00

0.00

0,00

Ét202x 0712023 09t2023 1ntm23 11t?Ú23 1212023 04lm21

ÍOTAL
(ÚLTIMoS
12 MESES)

(a)

2.046.237,12

1.793.327 .97

1.594.899,62

138.428,35

149.495,1 5

Í38_í 07,57

11.387,58

103.114,00

0,00

0,00

340.999,43

0,00

82-436,48

0,00

143.495,1 5

109.067,80

0,00

2.013.717,v

1.757 .761 ,57

1.558.731,43

199.030,14

119.291 ,77

137.9M,Í9

lÍ.387,58

106.664,00

0,00

0,00

185.039,06

0,00

12.208,80

0,00

149.291,77

23.538,49

0,00

1.983.365,'t2

1.780.5't9,53

1.607.725,71

172.793,82

163.595,s9

151.842,35

11.753,21

39.250,00

0,00

0,00

't97.937,47

8.155,49

0,00

0,00

163.595,59

25.179,07

1.007,32

,.968.078,96

í.7't5.'t69,81

1.5 t5.544,55

199.625,26

149.495,15

't 38.r 07,57

11.387,58

103.411,00

0,00

0,00

265.917,00

0,00

o,oo

0,00

149.495,15

1 16321,85

0,00

1 .972.A12.92

1.710.967,88

't.521.069,05

189.898,83

151.950,24

140.562,66

í1.387,58

109.894,80

0,00

0,00

206.470,16

29.363,15

0.00

0,00

151.950,24

25.156,77

0,00

1.953.887,05

1.691.72.,11

í.506.532,48

1 88.t89,66

153.78S,31

112I.01,73

1 Í_387,58

105.375,60

0,00

0,00

| 92.9,t9,50

15.621,70

0,00

0,00

1 53.789,31

23.538,49

0,00

í.887.958,0,í

1.730.92.1,55

1.536.102,71

191.521,81

Í57.033,49

í45.645,9i

1í.387,S

0,00

0,00

0,00

215.142,50

9.721,'11

0,00

0,00

157.033,49

23.538,49

3.886,38

2.18..199,27

1.908.907,16

1.679.208,39

229.698,77

't 58.514,1 'l

117.126,53

11.387,58

11 7.078,00

0,00

0,00

't95.488,74

10.921,14

0,00

0,00

158.51 4,1 Í

25.405,76

647.73

3.791.r03,16

3.416.4í8,38

3.040 .772,16

375.646,22

307.303,10

295.862,10

1Í.441,m

67.381,98

0,00

0,00

,156.049,3,{

97.380,19

0,00

0,00

307.303,10

14.555,»

2.806,83

1.987.504,33

1.703.076,74

1 .515 .112,12

157.964,62

163.495,59

151.742,35

11.753,21

120.932,00

0,00

0,00

255.081,74

61.161,2.

0,00

0,00

163.495,59

27.124,93

0,00

1.979.521 ,75

1.713.926,56

1.543.988,24

169.938,32

162.495,59

150.742,35

11.753,21

103.099,60

0,00

0,00

207.A12,50

4.170,73

15.57,1 1

0,00

1 62.495,59

25.179,07

0,00

t.969.307,28

1.779.495,59

1.599.950,53

179.545,16

161.995,59

1502{2,35

11.753,21

27.816,00

0,00

0,00

284.0t5,03

3.584,52

0,00

0,00

161.995,59

117.427 §0

1.007,32

25.737.992§1

22.705.217,98

20 .249 .937 ,02

2_455.24O,96

2.028.454,68

1.890.287,66

138.167,02

1.004.319,98

0,00

0,00

3_OO2.912.47

%4342,24

11 0.612,39

0,00

2.O2A .454 ,6A

590.137,54

9.355,58

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,000,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.705.237,69 1.702.161,96 I .428 .678,28 1.7ffi.312,76 1.672.775.41 1.989.010.53 1.771.7@,25 1.7451n,65 1.685.292,25 D.735 .O50 ,171.760.937,55 3.335.054,12 1.732.1z2,N

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LiQUIDA. RCL (IV)

(-) TransÍerências obrigatórias da União relativas às emêndas individuais (art. 166-A, § 1', da CF) (V)

G) Transferências obrigatôrias da Uniâo rêlativas âs emêndas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (Vl)

G) Recursos destinadas ao pagamento dos agentês mmunitários de saúde e dos agentes de mmbate às endêmias (§ 1 1 do art. 198, da CF - ÉC 12ol22l (Vll\

RECEITA CORRENTE LíQUIDA AJUSTAOA PARA CÁLCULO DOS LIMITES OA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

VALOR

49.O27.140,73

961.856,00

0,00

601.968,00

47 463.316.73

22.735.450,17

% SOBRE A RCL AJUSTADA

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (Vlll) = (lll a + lll b) 47,gvo

LIQUIDADAS

05tm23 08t2023 0112024 02J2021 03t2024



@
CONSOLIDADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL. CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORçAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2023 A AGOSTO/2024

Página: í / 2
'1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inci$ l, alínea

DÉSPÉSA COM PESSOAL INSCRIÍAS EM
RESÍOS A

PAOÂR
NÂo

PROCESSADOS

DESPESA ERWACOM PESSOÁL {I)

V.dlrl&. Vd4n. ê dE6 Dqêe6 hüci.

ei!âç&5 tud3

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

tu86 dq*s de É3@l d@reG & 6ffi6 & b@iúaÉô
ôu & @úahÉo de Íorm indnd. l§ lodoân 1A da LRF)

Oúías D$pesas de Pess@l Oêcorentes de Contãtos dê Í6rceinzâçáo

&3pê§acom Pesod nàô EÍê.úada oçámenlàrÉmêntê

EspEssNÃomMpuTAMs(s lô6aí.19dãLRR(D

ndênEaÉes po. &m&áo e lncfl Uvos á &mis*o Voludáda

Oeoíentêsde Dêci§áô Judiclâl dê pedodo ãderior ao dâãporaçáô

lnativos ê Pfutrbs @m Recúcc Vincúhdc

Bpe.as cdeâdas com .ecuE6 iÉEe ros repassdos polâ Uôrãó
p.6 paqàmênto dovencimênlo ôu dê qúalquêÍout6 vanlaqemdo§
agentes cômunitáÍios de ôáÚdê ê dos agentes dê cohbálê à. êndem as

l§11 EC120DO22\

DsFsas cdêadas .om recues ínancêtos rêpâêsdo6 pela Unlão
paêocumpnmentodospisossálariaisparaprcfssbBlsd.ênbhasêm
êpaneta, @nbreedabeEddopêracF/s ad 1S §§12a 15

0,00

0,00lndqtu NoÍm&a ÍCEFR Ml 1

ÉSPES LnUIOÀ@M PE$OÂL 0l) = (l- 11)

LIQUIDADAS

@t2023 7012023 11t2023 ,m23 0112021 o2JX21 03tfr21 o4t2021 o6t2021 §12021 oftÃ21 08tm21

ÍOTAL
(úLÍríos
12 MESES)

(al

1.953.887,05

1.654.722,11

i.56.532,48

r88.1E9,66

153.789,31

142.101,73

1't.387,58

105.375,60

0,00

0,00

r92.9{9,50

't 5.621,70

0,00

0,00

153.789,31

23.538,49

0,00

1.887.958,01

1.730.924,55

1.5§.102,71

í9,t.52'1,8'l

157.033,19

145.645,91

11.387,58

0,00

0,00

0,00

215.182.50

30.721,11

0,00

0,00

'r57.033,49

23.538,49

3.886,38

2.184 .499 ,27

1.S08.907,16

1.679.208,39

29.698,77

158.51 4,1 1

147.126,53

11.387,58

117.078,00

0,00

0,00

r35A88,74

10.921,11

0,00

0,00

Í58.514,1'l

25.405,76

647.73

3.79í.103,46

3.416.418,38

3.010.72,16

375.616,22

307.303,1 0

295.862,1 0

1 Í.,141,00

67.38í,98

0,00

0,00

456.(X9,3,1

97.380,19

0,00

0,00

307.303,10

48.559,22

2 806,83

1.987.504,33

1.703.076,74

1.545.112,12

157.961,62

163.495,59

151.742,35

11.753,21

120.332,00

0,00

0,00

255.08',1,71

64.61.22

0,00

0,00

't63.495,59

27.124,93

0.00

1 .979 .521 ,75

1.713.926,56

1.543.988,24

169-938,32

162.495,59

150.712,X5

11.753.21

103.099,60

0,00

0,00

207.412.50

1.170,73

15.967,1 1

0,00

162.495,s9

25.119.07

0.00

L983.365,12

L780.519,53

1 .607 .725,71

172.793,82

153.595,59

,51.842,35

11.753,21

39.250,00

0,00

0,00

197.937,17

8.1 55,49

0,00

0,00

163.595,59

25.179,O7

1 007,32

1.969.307,28

1.779.495,69

1.599.950,53

179.515,i6

t6í.995,59

r50.242,35

11 .753,21

27.8í6,00

0,00

0,00

284.0Í5,03

3.581,52

0,00

0,00

15't.995,59

117.427,60

1.007,32

2.033.954,37

Í.78S.662,20

r.6r6.807,59

172.451,61

163.542,17

151.788,93

11.753.24

80.750,00

0,00

0,00

330.540,98

11.414,41

36.947,96

0,00

163.512,17

117.599,12

1.007,32

2.014.837,38

1 .777 .613 ,79

í.603.6í9,81

173.993,98

165.657,59

153.904,35

11.753,21

71.566,00

0,00

0,00

293.870.00

0,00

0,00

0,00

165.657.59

125.031,86

3 180,55

2.068.197,31

1.840.404,16

1.664.716,71

175.687,42

168.157,1 5

156.403,91

'11.753,21

53.636,00

0,00

0,00

357.076,08

68.569,68

0,00

0,00

164.157.15

1 19.341,93

1.007 ,32

2.010.557,03

1,789.774,76

1.61,1.s9,0í

'175.205,75

170.207,87

158.454,63

11.753.21

s0.574,40

0,00

0,00

225.'105,52

33.446,87

0,00

0,00

170.207,87

20.443,46

1 007 ,32

25.864.692,39

22.925.445.66

20.559.40s.52

2.366.040,14

2.095.787,15

1 .956.1 57,49

139.629,66

843.459,58

0,00

0,00

3.21r.Í09,40

318.480,09

52.915,07

0,00

2.095.787,15

698.369,00

15 558,0S

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 000 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.760.937,55 1 .672.775 ,51 1.989.010,53 3.335.054,12 1.732j22,59 1.771.709,25 1.785.427,6s I .685 .252,25 1.703.4Í3.39 1.720.967,38 1.711.121.23 1.785.,151,51 22.653.582.9S

DO DO LIMITE LEGAL

REcErrA coRRENTE LíeurDA - RCL (rv)

O TransÍerências obrigatórias dâ União relativas às emendas individuais (art 1 66-A, § 1 
o da CF) (V)

G) TransÍsências obrigatórias da União relativas às emêndas de banÉda (art. 166, § 16 da CF) (Vl)

G) Rêcursos destinadas ao pagamento dos agêntes comunitários de saúde e dos agentes de @mbate às endemias (§ í'1 do art. 198, da CF , EC 120122) (Vll)

REcErrA CoRRENTE LieutDA AJUSTADA PARA cÁLcuLo Dos Lit\ItrES DA DESPESA coru PESSoAL (vil) = (tv - v - vr - vil)

VALOR

50.903.646,44

1.135.579,00

0,00

61 9.845,60

49.14A.221,A4

zz.esa ssz,sol

% SOBRE A RCL ÂJUSTADA

TOTAL COIV] - DTP (Vilr) + lll b) 46,O9o/o

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos í2 Mêsêsl


